
 

 

 

 

 

EDITAL  
 

  

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO               Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:         REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:     MENOR PREÇO POR ITEM 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E 

FÓRMULAS INFANTIS, MÓDULOS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO SUPRIR A 

DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE., conforme especificações 

e quantitativos constantes do Anexo I – Termo de Referência parte integrante deste Edital.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

  

PREÂMBULO  

  

INTERESSADOS:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO MUNICIPAL: 126/2026 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGAO ELETRÔNICO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMATO PROCESSUAL 
LIVRE CONCORRÊNCIA COM COTA RESERVADA, COM 

ITENS EXCLUSIVO 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, 

MÓDULOS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, 

VISANDO SUPRIR A DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS 

PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE. 

PREÇO TOTAL MÉDIO: 
R$ 1.876.503,68 (um milhão e oitocentos e setenta e seis 

mil e quinhentos e três reais e sessenta e oito centavos) 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir da Publicação do Edital 

ENCERRAMENTO DO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
08:30:00 13/07/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/07/2026 

SESSÃO DE LANCES 09:00:00 13/07/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO 
Dia: 07/ 07/ 2026 às 23:59 hs 

LOCAL: 

www.slicx.com.br “Acesso Identificado”. Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 E NO QUE COUBER O DECRETO FEDERAL 

10.024/19 

  

O MUNICÍPIO DE IBIRACI - MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 17.822.072/0001-22 com sede administrativa 
na Rua Seis de Abril nº. 912 – Centro, Ibiraci- Minas Gerais, CEP. 37.990.000 torna público para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio através da Portaria 

8.058 de 05 de março de 2.026, licitação na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no que couber o Decreto Federal 10.024/19, e pelas 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste edital, cuja sessão pública de abertura 

e julgamento se dará em dia e horário designados no preâmbulo deste Edital.   

Na hipótese de não haver expediente na data de abertura das propostas e sessão de lances, fica o referido 

PREGÃO, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente àquela, na mesma hora e local.  



 

 

 

 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da SLIC.  

O Edital e seus anexos encontram-se na sede da Prefeitura de Ibiraci - Minas Gerais, junto ao Pregoeiro e 

Equipe de Apoio nomeado pela Portaria 8.058 de 05 de Março de 2.026, e será entregue a qualquer 
interessado, até 01 (um) dia útil antecedente a data prevista para a abertura ou no site http://ibiraci.mg.gov.br/ 

ou pelo sitio www.slicx.com.br no link “Selecione um processo”.  

1 – DO OBJETO  

  

1.1 - A presente licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 

objetivando “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E 

FÓRMULAS INFANTIS, MÓDULOS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO SUPRIR A 

DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE.”, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Anexo I – Termo de Referência parte integrante deste Edital.  

1.2 -  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços.  

  

2. – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

  

2.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que atenda as condições deste edital.  

2.1.1 - Para os itens: 02, 04, 08, 10, 12, 16, 18 e 29 serão destinados à licitação de Cota Principal de Ampla 
Competição, os demais itens serão destinados, EXCLUSIVAMENTE, a participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

2.1.2 - Será concedido tratamento favorecido para as (ME) Microempresas e (EPP) Empresas de Pequeno 
porte e para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°. 14.133, de 2021, nos limites 

previstos da Lei Complementar.  

2.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

sendo que o município de Ibiraci não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

2.3 - A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus 

anexos e leis aplicáveis.  

2.4 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 

oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada por servidor do Município.  

2.5 - O licitante deverá promover a sua inscrição diretamente no sítio www.slicx.com.br “Quero me Cadastrar” 

e posterior credenciamento na Plataforma de Licitações para participar do pregão, até o horário fixado no edital 
para inscrição e cadastramento.  

2.5.1 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, 
até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado do seguinte documento:  

a) Termo de adesão ao Sistema de Licitações Eletrônicas SLICX devidamente preenchido e dado aceite no 

próprio sistema, conforme modelo disponibilizado na área de Cadastro de Fornecedores no sítio 

www.slicx.com.br;  

2.5.2 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a provedora do 
sistema de Licitações Eletrônicas SLIC, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante previsto no Termo de Adesão ao Sistema pelo Fornecedor, nos termos do parágrafo 1º, 
artigo 175, da Lei nº. 14.133/2021. 

2.6 - É vedada a participação de empresas:  

2.6.1 - Em recuperação judicial (exceto com comprovação plena de sua capacidade) ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.6.2 - Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) ou impedida de participar de licitações pela Administração 
Pública;  

http://ibiraci.mg.gov.br/
http://ibiraci.mg.gov.br/
http://ibiraci.mg.gov.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/


 

 

 

 

 

2.6.3 - Que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

2.6.4 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante.  

2.6.5 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 2.7 - A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

  

3 – REGULAMENTO DA OPERAÇÃO DO CERTAME  

  

3.1 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado através de Portaria pelo município de Ibiraci/MG 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo  

“Acesso a Plataforma” constante na página da Internet do SLIC (www.slicx.com.br) e terá em especial as 

seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;   

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;   

c) abrir as propostas de preços;   

d) analisar a aceitabilidade das propostas;   

e) desclassificar propostas indicando os motivos;   

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;   

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;   

h) declarar o vencedor;   

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;   

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;   

k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a contratação;   

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação.   

m) as demais previstas em lei.  

  

3.2 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES SLIC  

  

3.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão se cadastrar e nomear, através do 
Termo de Adesão, com firma reconhecida, operador devidamente habilitado, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.slicx.com.br.  

3.2.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio do Sistema de Pregão Eletrônico SLIC, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

3.2.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.   

3.2.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da provedora do Sistema 

de Pregão Eletrônico SLIC;   

3.2.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a provedora do Sistema de Pregão Eletrônico 
SLIC, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;   

3.2.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.   

  

3.3 – DA PARTICIPAÇÃO 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicx.com.br/


 

 

 

 

 

3.3.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.     

3.3.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;   

3.3.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 

(34) 992000282, (35) 998622776, (62) 996735382 ou pelos e-mails slic@racgestao.com.br, 
racgestao@racgestao.com.br ou pelo sitio www.slicx.com.br “Fale Conosco”.  

  

3.4 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES   

  

3.4.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 

inicial de preços, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;   

3.4.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor;   

3.4.3 - O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.   

3.4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar;   

3.4.5 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor de 
menor preço registrado.  O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;  

3.4.6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;    

3.4.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (Chat) ou email divulgando data e hora 
da reabertura da sessão;   

3.4.8 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de PRORROGAÇÃO 
AUTOMÁTICA dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. 

O período de tempo extra será de 02 (dois) minutos sempre que houver novo lance.   

3.4.8.1 - Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 3.4.8, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro 

no sistema, do último lance que ensejar prorrogação  

3.4.8.2 - Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 

de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil;    

3.4.9 - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor 

preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.    

3.4.10 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances da sessão pública.    

3.4.11 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 

em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda 
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte. 

Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a 
microempresa e empresas de pequeno porte.   

http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/


 

 

 

 

 

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada.    

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

 Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se á da 

seguinte forma: 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 

caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º 
e 2º do art.  44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo  

direito; 
lll  – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado 
sorteio. 

 

DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
 

 

As licitantes deverão apresentar AMOSTRA(S), no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis após ser 

declarado provisoriamente classificado em primeiro lugar (término da etapa de lances) e convocação pelo 

Agente de Contratação ou Pregoeiro, sob pena de desclassificação no(s) item(ns) em que houver se 

omitido tal obrigação, sendo que as mesmas deverão ser entregues no endereço indicado no chat pelo 

Agente de Contratação (Pregoeiro). 

 

As AMOSTRAS, deverão estar devidamente identificadas, contendo o nome do licitante, CNPJ, marca e 

fabricante do produto ofertado, bem como estar em embalagem primária com o período de validade 

vigente. 

 

Seguir-se-á o roteiro abaixo discriminado para avaliação da amostra: 

 

a) Inicialmente o Responsável Técnico verificará se a amostra apresentada se encontra devidamente 

identificada nos moldes do subitem anterior, ou ainda em embalagem primária e no período de validade, 

o que não ocorrendo gerará sua reprova. 

 

b) Preenchendo os requisitos citados, procederá o Responsável Técnico o comparativo objetivo da 

amostra ofertada com a descrição estipulada para o produto, em especial a dimensão, material, 

embalagem, composição, dentre outros fatores indicados no descritivo. 

 

c) Sendo insuficientes os elementos, poderá o Responsável Técnico realizar diligências que entender 

pertinentes para a elucidação da descrição do produto, como, por exemplo, consulta ao site do fabricante, 

ou ainda, catálogo ou folders oficiais do fabricante. 

 

d) Finalizada a respectiva análise, manifestará o Responsável Técnico por meio de parecer escrito (que 

será juntado a ata da sessão) os elementos por ele examinados, opinando pelo aceite ou reprova da 

amostra à Pregoeira, a quem compete a decisão final. 



 

 

 

 

 

 

Para todos os itens deverão ser apresentadas amostras, exceto para os itens abaixo são de ordem 

judicial e devem respeitar as respectivas marcas citadas.  

(06 - código: 29684) – Marca Milnutri Profutura  

(26 - código: 27564) – Marca Fortini Plus   

(31 - código 28662) – Marca Nutren Sênior 

 

DA SUGESTÃO DE MARCAS 

 

Foi(ram) indicada(s) marca(s) determinada(s) como parâmetro de qualidade, conforme documento anexo 

do Termo de Referência, sendo que, caso o licitante opte por cotar produto(s) de marca(s) divergente(s) 

da(s) indicada(s), poderá o Pregoeiro(a) solicitar a apresentação de CATÁLOGOS ou AMOSTRAS do(s) 

mesmo(s) após ser declarado provisoriamente classificado em primeiro lugar (término da etapa de 

lances), sob pena de desclassificação no(s) item(ns) em que houver se omitido de tal obrigação. 

 

A exigência de catálogos/amostras faz-se necessário visto que, existem vários produtos no mercado com 

a mesma especificação, mas com qualidade diferente, através dos catálogos/amostras é possível 

detectar se o mesmo corresponde a expectativa em relação ao material utilizado na fabricação dos 

mesmos. A solicitação do catálogo/amostra tem sido uma valiosa ferramenta de que dispõe o gestor para 

assegurar a eficácia da contratação, ou, ao menos, minorar a incidência de problemas na entrega do 

objeto, pois poderá fazer o cotejo do produto ofertado com os requisitos de qualidade e desempenho 

estabelecidos no instrumento convocatório, antes de assinado o contrato. quando não há essa previsão, 

é grande o risco de o gestor constatar somente após a celebração do contrato que o bem ou produto 

fornecido não atende aos requisitos mínimos de qualidade previstos no edital. e então, para solucionar o 

problema, será necessário penalizar a empresa, rescindir o contrato (concedendo prazo para a contratada 

manifestar-se, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, com posterior análise da manifestação e, 

ainda, eventuais recursos administrativos pela ex-contratada) e operar nova contratação, gerando custos 

e atrasos para a administração com o retrabalho - o que é ainda pior quando isso ocorre mais de uma 

vez no mesmo certame, sendo que solicitamos a amostra para gerar maior celeridade no processo 

licitatório. 

 

No ato da sessão o pregoeiro(a) requisitará junto ao licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar o catálogo/amostra do seu produto, caso não tenha cotado a marca sugerida, repassando-a de 

imediato ao responsável técnico presente para que este proceda a avaliação diante dos requisitos 

estabelecidos. 

 

Seguir-se-á o roteiro abaixo discriminado para avaliação do catálogo/amostra: 

 

a) inicialmente o responsável técnico verificará se o catálogo/amostra apresentado se encontra 

devidamente identificada nos moldes do subitem anterior, ou ainda em embalagem primária e no período 

de validade, o que não ocorrendo gerará sua reprova. 

 

b) preenchendo os requisitos citados, procederá o responsável técnico o comparativo objetivo da amostra 

ofertada com a descrição estipulada para o produto, em especial a dimensão, material, embalagem, 

composição, dentre outros fatores indicados no descritivo. 

 

c) sendo insuficientes os elementos, poderá o responsável técnico realizar diligências que entender 

pertinentes para a elucidação da descrição do produto, como, por exemplo, consulta ao site do fabricante, 

ou ainda, folders oficiais do fabricante. 

 

d) finalizada a respectiva análise, manifestará o responsável técnico por meio de parecer escrito (que 



 

 

 

 

 

será juntado a ata da sessão) os elementos por ele examinados, opinando pelo aceite ou reprova da 

amostra à pregoeira, a quem compete a decisão final. 

 
PARA O ITEM 006 - CÓDIGO: 29684 - ORDEM JUDICIAL - SOLICITA A MARCA (MILNUTRI PROFUTURA) 

PARA O ITEM 026 - CÓDIGO: 27564 - ORDEM JUDICIAL - SOLICITA A MARCA (FORTINI PLUS) 

PARA O ITEM 031 - CÓDIGO: 28662 - ORDEM JUDICIAL - SOLICITA A MARCA (NUTREN SENIOR) 

  

3.4.12 - OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM  06 DESTE EDITAL, 

DEVERÃO SER ANEXADOS EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA NO MOMENTO DE CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA.    

 

3.4.13 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nesta etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor;  

3.4.14 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação; 

3.4.15 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

  

4 – DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

  

4.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances;   

4.1.1 - No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, constar as especificações 
do serviço ofertado, de acordo com o que for solicitado nas especificações do objeto para cada 

lote/item do ANEXO I Termo de Referência e ANEXO II Relação de Itens/Lotes deste edital. A não inserção 
de informações contendo as especificações, conforme o que for solicitado nas especificações dos produtos 

para cada item do ANEXO II deste edital, PODERÁ implicar na desclassificação da Empresa, face à ausência 
de informações suficientes para classificação da proposta, podendo a critério do pregoeiro em face de 

diligência e sendo a proposta vantajosa, solicitar ao licitante o registro na Ata da Sessão das informações 
necessárias. 

4.1.2 -  A Empresa não poderá ser identificada na proposta eletrônica de nenhuma forma, sob pena de 

desclassificação de sua proposta.  

4.1.3 - Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte será necessária a informação 

deste regime fiscal em campo próprio do sistema SLIC, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.   

4.1.4 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.1.5 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

4.2 -  A falsidade da declaração de que trata o item 4.1.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo 01 deste edital.   

4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
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4.4.1 - Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório  

4.4.2 - Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços.  

4.4.3 - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas  

4.4.4 - Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 
63, inciso I, da Lei 14.133/2021.  

4.4.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

4.4.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição.  

4.4.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

4.4.8 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 

14.133/2021.  

  

5 – DA PROPOSTA ESCRITA  

  

5.1 - A Empresa vencedora deverá anexar em local próprio no sistema SLIC, no Prazo máximo de 02 

(duas) horas após a solicitação do pregoeiro no CHAT do sistema a Proposta de preços com os valores 

oferecidos após a etapa de lances, e deverá:  

5.1.1 - Sendo 01 (uma) via impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas em todas as suas folhas pelo 

representante legal da Proponente.  

5.1.2 - Indicar a razão social da proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, 
UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), bem como, a qualificação do representante da licitante, para 

fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

5.1.3 - As especificações dos materiais cotados, em conformidade com as especificações do presente edital.  

5.1.4 - A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, será contada da data de 

abertura do envelope “proposta”, porém caso não conste expressamente a validade da proposta, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias.  

5.1.5 - Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, sendo 

discriminado valor unitário e total por item, em algarismo e valor total por extenso, que deverá contar com no 
máximo 02 (dois) dígitos após a vírgula Exp. 11,11. 

b) No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre os mesmos, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, 

enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado.  

c) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus anexos serão verificados quanto a erros, os 

quais serão corrigidos pelo pregoeiro da seguinte forma:  

d) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.  

5.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer outro título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.  

  

6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  



 

 

 

 

 

  

6.1 - Serão exigidos das licitantes a seguinte documentação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

A - Relativa à Habilitação Jurídica;  

B - Relativa à Qualificação Econômico-financeira;  

C - Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista;  

D - Demais Documentos;  

  

A. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

1 - Documento público de identificação contendo foto (Cédula de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação 
ou documento público de Identidade Profissional todos válidos na forma da lei).  

2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

3 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de composição da 

diretoria em exercício;  

5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

OBS.: O documento de habilitação jurídica deverá expressar o objeto social pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, quando especificado em seu corpo.  

B. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata e expedida pelo distribuidor da pessoa jurídica, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias.  

 

C. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

  

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;  

2 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, apresentada 
mediante documento próprio;  

3 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT);  

  

D. DOCUMENTOS ESPECÍFICOS    

  

1. NÃO SE APLICA 

  

E. DEMAIS DOCUMENTOS  

  

1 - Apresentar comprovação emitida pelo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(https://certidoes.cgu.gov.br).   
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6.2 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, 
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

6.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos 

elencados nos subitens C.2, C.3, C.4 e C.5 deste Edital, mesmo que apresentem alguma restrição, nos termos 
do Art., 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  

6.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste Edital, 

será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa.  

6.5 - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à(s) contratação(ões)/ Ordem de 

fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebrar(em) a(s) contratação(ões)/fornecimento, ou revogar a licitação.  

6.6 - Não serão aceitos pelo Pregoeiro quaisquer documentos ou propostas no sistema de pregão eletrônico, 
antes ou após os horários estabelecidos neste Edital.  

6.7 - Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos e verificados pela Equipe de 
Apoio perante o site correspondente, que deverá atestar a validade dos mesmos.  

6.8 - Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro poderá considerar a proponente inabilitada.   

6.9 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. As certidões 

que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias.  

6.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)  

6.10.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

6.10.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

6.11 - Na análise dos documentos de habilitação o pregoeiro e sua equipe poderão sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

6.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital.  

6.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
  
7 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
  
7.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido em local próprio 
no sistema de licitações eletrônicas SLIC até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
7.1.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame  
7.2 - Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, conforme o 
caso.  
  
8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
  
8.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 
com os termos deste Edital e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM.  
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8.2 - O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados no site www.slicx.com.br 
e na Prefeitura Municipal de Ibiraci, no Setor de Licitações, na Rua Seis de Abril nº 912 – Centro, Ibiraci/MG, 
para intimação e conhecimento dos interessados, sendo o extrato de julgamento publicado nos meios de 
comunicação oficiais.  
  
9 - DOS RECURSOS  
  
9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
9.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
9.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  
9.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação;  
9.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
9.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
9.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
9.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
9.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
9.10 - Decidido (s) o(s) recurso (s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora.   
9.11 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 
comunicação por e-mail e ou outro canal de comunicação.   
  
10 – DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  
  
10.1 - A entrega deverá ocorrer no prazo de 10 dias após recebimento da A.F (autorização de fornecimento), 
no local ALMOXARIFADO SAÚDE, no endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 1223, Ibiraci-MG, sendo que 
os pagamentos serão realizados no prazo de 28 dias, conforme Termo de Referência.  
  
11 – DOS RECURSOS FINACEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
  

Ficha: 383 - 020601.1030110052.327 33903000000 15000001002 - Material de Consumo 

  

12 – DA VISITA TÉCNICA  

  

12.1 - Conforme informações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. (caso seja solicitado)  

  

13 – DAS OBRIGAÇÕES E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

13.1 - A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a:  

a) após a homologação da licitação, comparecer para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021;  
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b) o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: (a) a solicitação seja devidamente justificada 

e apresentada dentro do prazo; e (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

c) se o licitante vencedor, injustificadamente não apresentar situação regular no ato da feitura da nota de 

empenho, os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, 

sujeitando-se o desistente às penalidades constantes neste edital;  

13.2 - O licitante vencedor fornecerá os objetos descritos no formulário de proposta, que poderá a qualquer 
tempo, sem aviso prévio, ser vistoriado por esta ADMINISTRAÇÃO, ficando a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS automaticamente rescindida se verificado qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais.  

13.3 - O licitante vencedor deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na entrega do objeto deste 

edital, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento.  

13.4 - O descumprimento de qualquer das obrigações o licitante vencedor implicará na imediata rescisão da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante simples notificação o mesmo, bem como aplicação da multa 

correspondente.  

13.5 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

  

14 – DAS PENALIDADES   
  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
14.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
14.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   
14.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;   

14.1.3 - Não celebrar A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
14.1.5 - Fraudar a licitação  
14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
14.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
14.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
14.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   
14.2.1 - Advertência;   
14.2.2 - Multa;  
14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e  
14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.3. 1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.  
14.3. 2 - As peculiaridades do caso concreto  
14.3. 3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes  
14.3. 4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

14.3. 5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
14.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.   
14.5 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar 
o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados 
os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:   
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;   
b)  Cancelamento do preço registrado;  
c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 
prazo de até cinco anos.  
Parágrafo único.  As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.  

14.6 - Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 

dia;  

b) rescisão unilateral do termo de compromisso após o décimo dia de atraso.  

14.7 - Por inexecução total ou execução irregular do termo de compromisso de fornecimento ou de prestação 

de serviço:  

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 
estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

Parágrafo único. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 13.7 poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d".  

14.8 - Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro 

Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e 
cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei 14.133/2021.  

14.9 - Na hipótese de multas, a empresa inadimplente será notificada para recolher ao Tesouro Municipal no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena de inscrição da mesma na 

dívida ativa do Município e respectiva execução fiscal; em sendo possível e no caso de ser mantido o contrato, 

será facultado à Administração o recolhimento das multas por ocasião do pagamento, através de desconto e 
compensação no preço.  

14.10 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 
e a ampla defesa.  

14.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.   

14.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

 

 

14.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.15 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

  

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

15.1 - A vista do relatório de julgamento, a Prefeita Municipal de Ibiraci efetivará juízo de conveniência acerca 
do procedimento licitatório, podendo adjudicar e homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 
fundamentada poderá revogar ou anular a licitação;  
15.2 - A decisão da autoridade competente será afixada nos mesmos meios de publicação do Edital.  
15.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estipulado pela administração 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, 
exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação.   
  
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
  
16.1 - É facultada ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
16.2 - Fica assegurado a Prefeita Municipal mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e 
no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.   
16.3 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.   
16.4 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.   
16.5 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 
expressa anuência do município contratante.   
16.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 
Ibiraci.  
16.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta:   
16.7.1 - Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 
procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes 
em detrimento dos demais.   
16.8  - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.   
16.9 - A Administração poderá, até a assinatura da ordem de fornecimento, inabilitar licitante, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier 
a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste 
caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 
para negociar diretamente com a Proponente mais bem classificada e posterior solicitação de seus 
“Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado os objetos deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação.  
16.10 - É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo na Comissão Permanente 
de Licitações desta Prefeitura no sitio www.slicx.com.br.   
16.11 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
16.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  



 

 

 

 

 

16.13 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.  
16.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
16.15 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
16.16 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.ibiraci.mg.gov.br e www.slicx.com.br.  
16.17 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de Ibiraci- 
Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro.   

  

                                        Ibiraci-MG, 23 de junho de 2026  

 

 

 

__________________________  
NEOLANDES BORGES DE FREITAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

http://www.ibiraci.mg.gov.br/
http://www.ibiraci.mg.gov.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/


 

 

 

 
 

ANEXO l 

TR 
TERMO DE REFERÊNCIA (Lei 14.133/21) 
(FORNECIMENTO DE BENS/PRODUTOS) 

  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO E NATUREZA, QUANTIDADES E PRAZO 

 
Nos termos do pedido de compra anexo e conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, constitui objeto da presente contratação o seguinte: 
 
Fornecimento de dietas enterais, fórmulas infantis, módulos, fórmulas e suplementos 
nutricionais, pelo sistema de registro de preços, visando suprir a demanda dos pacientes 
atendidos pela Atenção Básica de Saúde, com prazo de 12 meses e entrega parcelada conforme 
as necessidades da Prefeitura de Ibiraci - MG, em estrita conformidade com os ditames da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 

Os produtos/materiais são de natureza comum, não se enquadrando como bens de luxo conforme 
Decreto Municipal de Regulamentação, bem como também não são superiores à qualidade 
necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam. 
 
O(s) produto(s)/material(is) bem como sua(s) especificação(ões) e quantidade(s), se encontra(m) 
pormenorizado(s) no documento anexo. 
 
Haverá possibilidade de prorrogação: SIM   

 
FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
Trata-se da aquisição eventual e futura de dietas enterais, suplementos nutricionais e fórmulas 
infantis destinados aos usuários de todas as fases do ciclo de vida atendidos nas Unidades 
Municipais De Saúde, visando tratar pacientes acometidos por doenças que impossibilitem o 
consumo da alimentação convencional exclusivamente por via oral e pacientes com risco 
nutricional que precisam de oferta calórica e/ou proteica superior. 
 

Válido informar as patologias mais frequentes no município: neoplasias malignas (câncer do trato 
digestivo), Doença Renal Crônica (DRC) insuficiência hepática, cardiopatias, Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica (DPOC), diabetes mellitus descompensada (DM), hipertensão arterial 
sistêmica (HAS) e doenças neurológicas. A população é assistida conforme suas individualidades 
e patologia associada. 
 

Na situação de nutrição enteral há algumas indicações, necessitando de fórmulas padrões, 
específicas e módulos de nutrientes. A nutrição oral igualmente requer tanto da pediatria quanto 
da faixa adulta de nutrientes específicos. Para o fornecimento das dietas e/ou suplementos é 
obrigatório a prescrição nutricional. 
 

Por fim, a variedade de dietas e suplementos orais/enterais contidos na lista elaborada, tem como 
finalidade atender a grande demanda advinda dos usuários da Atenção Primária da Saúde, cujo 
universo possui em sua maioria indivíduos: idosos desnutridos, com dificuldades de deglutição, 



 

 

 

 
 

cujas funções gastrointestinais estão comprometidas pela idade avançada, por doenças crônicas 
instaladas ou a associação dos dois. Usuários em tratamentos oncológicos, hemodialíticos e 
crianças com alergias, autismo, síndromes raras, cardiopatias e atraso do desenvolvimento 
neuropsicomotor. 
 

Cada cidadão tem o direito ao acesso físico e econômico, ininterruptamente, à alimentação 
adequada ou aos meios para obter estes alimentos, sem comprometer os recursos para obtenção 
de outros direitos fundamentais, como saúde e educação. A alimentação está incluída entre os 
direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição Federal, definido pela Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional, bem como no artigo 11 do Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais e outros instrumentos jurídicos internacionais. Portanto, é uma 
norma jurídica autoaplicável, de forma progressiva e contínua. O Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA) é obrigação do Estado - tanto em âmbito federal, quanto estadual e municipal. 
 

Importante ressaltar que a interrupção do tratamento nutricional resulta em sérias consequências 
para a saúde e na qualidade de vida ou sobrevida dos pacientes. Desse modo, a aquisição visa 
garantir o fornecimento adequado de nutrientes para cuidados dietoterápicos aos munícipes, 
objetivando o restabelecimento das condições nutricionais e melhora da resposta ao tratamento 
clínico. 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) refere-se à eventual aquisição dos insumos 
nutricionais, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 

A presente demanda fundamenta-se na imperiosa necessidade de garantir a assistência 
nutricional integral aos pacientes atendidos pela rede de atenção básica de saúde do Município. 
A indisponibilidade de dietas, fórmulas infantis, módulos e suplementos alimentares adequados 
compromete diretamente a eficácia dos tratamentos clínicos, podendo agravar o quadro de 
desnutrição ou retardar a recuperação de indivíduos em situação de vulnerabilidade clínica. 
Desse modo, a atuação da Prefeitura de Ibiraci - MG visa mitigar esse risco social e de saúde 
pública, assegurando o direito fundamental à saúde e à dignidade da pessoa humana por meio 
do fornecimento regular desses insumos indispensáveis. 
 

Sob a ótica do planejamento estratégico e em estrita observância aos ditames da Lei nº 
14.133/2021, a contratação busca otimizar a aplicação dos recursos públicos, pautando-se pelos 
princípios da eficiência e da economicidade. A estruturação deste processo de contratação 
permite que a Administração Pública selecione a proposta mais vantajosa, garantindo que os 
produtos adquiridos atendam aos padrões de qualidade exigidos pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), sem que ocorra o desperdício de verbas públicas com compras 
fragmentadas ou emergenciais, as quais costumam onerar excessivamente os cofres municipais. 
 

O interesse público resta evidenciado na continuidade dos serviços de saúde e na prevenção de 
interrupções no tratamento de pacientes crônicos, lactentes e idosos que dependem 
exclusivamente do suporte nutricional fornecido pelo ente público. A regularidade no 
abastecimento desses itens é crucial para evitar internações hospitalares evitáveis, reduzindo, 
por conseguinte, a pressão sobre os leitos de média e alta complexidade. Assim, a intervenção 
planejada pela Prefeitura de Ibiraci - MG demonstra-se como uma medida preventiva e de 
responsabilidade fiscal, alinhando a gestão de suprimentos às reais necessidades 
epidemiológicas da população local. 
 



 

 

 

 
 

Ademais, a modelagem desta contratação reflete o compromisso com a transparência e com a 
ampla competitividade, assegurando que o procedimento licitatório ocorra de forma isonômica e 
em conformidade com o novo regime licitatório estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Com isso, 
busca-se consolidar um canal de fornecimento seguro e juridicamente hígido, capaz de responder 
prontamente às prescrições médicas e nutricionais emitidas pelos profissionais da rede pública, 
consolidando uma política de assistência farmacêutica e insumos terapêuticos robusta e eficiente. 
 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se tecnicamente pela impossibilidade 
de quantificação prévia exata da demanda, uma vez que o surgimento de novos pacientes 
necessitados de dietas especiais e fórmulas nutricionais é dinâmico e imprevisível, variando 
conforme diagnósticos clínicos ao longo do ano. Sob o aspectoda eficiência logística, o registro 
de preços viabiliza entregas parceladas e sob demanda, o que evita a manutenção de estoques 
ociosos e afasta o risco iminente de perda de validade de alimentos e suplementos de alta 
perecibilidade, garantindo que os produtos cheguem aos beneficiários sempre dentro dos prazos 
ideais de consumo. 
 

Outrossim, o parcelamento das entregas aliado à previsão de consumo global propicia uma 
significativa economia de escala, atraindo fornecedores com preços mais competitivos devido à 
segurança do fornecimento a longo prazo, além de promover a padronização e a uniformidade 
no atendimento prestado pelas diversas unidades de saúde do município. Diante de tais 
vantagens administrativas e operacionais, o enquadramento legal para a utilização deste 
instrumento encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, art. 40, inciso II, c/c com o artigo 78 inciso 
IV. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
A solução proposta consiste na estruturação de um processo licitatório para Registro de Preços, 
sob a égide da Lei Federal nº 14.133/21, visando à futura e eventual aquisição de dietas enterais, 
fórmulas infantis, módulos, fórmulas e suplementos nutricionais para atender às demandas dos 
pacientes assistidos pela Atenção Básica de Saúde do Município de Ibiraci - MG. Esta modelagem 
de contratação por Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a mais adequada e eficiente, 
pois permite o fornecimento parcelado e sob demanda, evitando o desabastecimento de itens 
essenciais à saúde da população, ao mesmo tempo em que impede o desperdício de recursos 
públicos com a manutenção de estoques excessivos de produtos com prazo de validade limitado. 
 

O ciclo de vida da solução compreende desde o planejamento da demanda pela Secretaria 
Municipal de Saúde até a efetiva entrega e consumo dos insumos pelos pacientes beneficiários, 
estruturando-se nas seguintes etapas operacionais integradas: 
 

Etapas do Ciclo de Vida da Solução 

1. Planejamento e Solicitação: Mapeamento contínuo das necessidades dos pacientes 
cadastrados na Atenção Básica, com a emissão de requisições parciais de acordo com a 
prescrição médica ou nutricional vigente. 
2. Aquisição e Empenho: Emissão de notas de empenho direcionadas às licitantes registradas 
na Ata de Registro de Preços, respeitando as condições de preço e especificações técnicas 
homologadas. 
3. Logística de Entrega e Recebimento: Entrega dos produtos pela contratada diretamente no 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde ou em local indicado pelo município, em veículos 



 

 

 

 
 

adequados que garantam a integridade física, higiênico-sanitária e térmica dos insumos, 
conforme as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
4. Controle de Qualidade e Validade: Verificação, no ato do recebimento, da conformidade das 
embalagens, dos lotes e do prazo de validade, exigindo-se que os produtos possuam, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) de sua vida útil total no momento da entrega, ou prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, salvo autorização expressa da área técnica. 
5. Distribuição e Monitoramento: Entrega assistida aos pacientes e acompanhamento da 
evolução clínica e nutricional pela equipe de saúde do município. 
 

Como requisitos indispensáveis de manutenção da qualidade e assistência técnica, a contratada 
deverá garantir a substituição imediata, sem ônus para a Administração Pública de Ibiraci - MG, 
de qualquer lote de produto que apresente desvio de qualidade, alteração física, contaminação 
ou que seja objeto de alerta sanitário (recall) da ANVISA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas a contar da notificação. Adicionalmente, a solução prevê o suporte técnico do fornecedor 
para esclarecimento de dúvidas quanto ao preparo, diluição e administração dos produtos, 
assegurando a continuidade, a segurança e a plena funcionalidade do atendimento nutricional 
prestado à comunidade. 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sob o regime do Sistema de Registro de Preços, a presente contratação destina-se à futura e 
eventual aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis, módulos e suplementos nutricionais para 
atender os usuários da Atenção Primária à Saúde de Ibiraci - MG. Este modelo justifica-se pela 
flutuação e imprevisibilidade da demanda clínica, exigindo entregas parceladas que evitam 
estoques ociosos e a perda de validade de produtos altamente perecíveis. O fornecimento 
contínuo desses insumos é indispensável para o tratamento de pacientes com patologias graves, 
desnutrição ou dificuldades de deglutição. 
 

Nesta solicitação de compra, existe demanda decorrente de&nbsp; Processos Judiciais. Dentre 
os itens solicitados, destacam-se os seguintes códigos e respectivas marcas determinadas por 
ordem judicial: 
• Código 29.684 – Composto lácteo para crianças infantil – Marca: Milnutri Profutura; 
• Código 28.662 – Suplemento alimentar para adultos com mais de 50 anos – Marca: Nutren 
Senior; 
• Código 27.564 – Fórmula polimérica pediátrica 1,5 kcal em pó – Marca: Fortini Plus. 
 

Dessa forma, a aquisição dos produtos nas marcas especificadas mostra-se necessária para o 
fiel cumprimento das decisões judiciais vigentes, garantindo a continuidade do tratamento 
nutricional dos pacientes atendidos pelo Município. 
 

O Documento de Ordem Judicial seguirá em anexo no Portal de Compras Públicas, pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura do Município de Ibiraci, pelo e-mail 
www.ibiraci.mg.gov.br. 
 

Para a participação no certame, as empresas interessadas deverão comprovar o pleno 
atendimento aos requisitos gerais de habilitação jurídica e qualificação técnica exigidos para a 
garantia do cumprimento das obrigações. É imperativo que a contratada atenda rigorosamente a 
todas as condições de habilitação que estarão detalhadamente elencadas no Termo de 
Referência, assegurando que o fornecedor selecionado possua aptidão técnica e operacional 



 

 

 

 
 

para executar o objeto licitado em conformidade com as necessidades da rede municipal de 
saúde. 
 

Requisitos Técnicos, Operacionais e de Qualidade 

1. Apresentação de registro ou notificação dos produtos junto à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), conforme legislação sanitária vigente, garantindo a segurança do consumo. 
2. Prazo de validade remanescente dos produtos, no ato da entrega, de no mínimo 12 (doze) 
meses ou correspondente a pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) de sua vida útil total. 
3. Transporte e armazenamento dos insumos em condições adequadas e veículos higienizados, 
respeitando as especificações de temperatura e umidade indicadas pelos fabricantes. 
4. Fornecimento dos produtos em suas embalagens originais, devidamente lacradas e intactas, 
contendo rotulagem clara em língua portuguesa, com identificação de lote, data de fabricação e 
validade. 
5. Prazo de entrega de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de fornecimento, visando evitar a descontinuidade do tratamento dos 
pacientes. 
6. Compromisso de substituição imediata, sem ônus para o município, de qualquer lote que 
apresente avarias, alterações físicas ou desvios de qualidade detectados no recebimento ou 
durante o uso. 
 

A exigência de requisitos de contratação bem delineados na fase de planejamento licitatório é um 
instrumento de governança essencial para mitigar riscos e assegurar a eficiência da gestão 
pública. Ao estabelecer critérios técnicos objetivos, a Administração resguarda-se contra a 
entrega de produtos ineficazes ou de qualidade duvidosa, garantindo que os recursos públicos 
sejam aplicados em insumos que efetivamente promovam a recuperação clínica e a manutenção 
da saúde dos cidadãos assistidos. 
 

Ademais, a correta definição dessas exigências, em estrita observância aos ditames da Lei 
Federal nº 14.133/2021, fomenta a ampla competitividade e a isonomia entre os licitantes, ao 
mesmo tempo em que afasta o risco de contratações inexequíveis. Esse alinhamento técnico e 
legal assegura que o Município de Ibiraci - MG obtenha a proposta mais vantajosa, consolidando 
uma política de assistência nutricional robusta, contínua e pautada pela dignidade da pessoa 
humana. 
 

 APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

Após a conclusão da fase de lances, a empresa da proposta vencedora para cada item, deverá 
apresentar amostras, com todas as especificações, ao Setor de Compras e Licitações, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para certificação de que o produto ofertado está em 
conformidade com as especificações contidas no termo de referência. 
As referidas amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas ao Setor de Compras e 
Licitações, situado a Rua 6 de Abril nº 912, Centro - Ibiraci/MG, CEP: 37.990-000, no período das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min, no prazo estabelecido, para conferência, 
análise e aprovação pela Nutricionista Olmira Tamara Santos Oliveira, CRN nº 23.259, 
Servidora Pública Municipal. 
Caso a proponente vencedora não apresentar a amostra e/ou a Nutricionista julgar que o produto 
apresentado não estiver em conformidade com o edital, está será desclassificada e convocada a 
segunda classificada e assim sucessivamente, até apurar o vencedor. 
A apresentação da amostra será efetuada mediante termo circunstanciado e analisado pela 
Nutricionista Olmira Tamara Santos Oliveira, CRN nº 23.259. 



 

 

 

 
 

A Nutricionista poderá ser assessorada, quando necessário, por outros profissionais ou empresas 
diretamente ligadas ao objeto licitado, sem que dele faça parte. 
A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e dispor na embalagem 
de informações quanto as suas características. 
Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa, 
suficientes para análise técnica do produto. 
Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, submetidos aos testes 
necessários. 
Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Termo de Referência. 
Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada ou não 
entregue no prazo estabelecido. 
Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente, nos 
mesmos termos que a anterior. 
 
OBSERVAÇÕES: Os produtos a serem fornecidos devem obedecer rigorosamente às 
normas de padronização, fiscalização e regulamentação estabelecidas pelas respectivas 
entidades reguladoras de cada setor. Isso visa garantir a qualidade, segurança e 
conformidade dos produtos e serviços. Por exemplo, as especificações da ABNT, 
INMETRO, normas ISO, ANVISA, Ministério da Saúde, MAPA, ANATEL, ANP, ANEEL entre 
outras. Devem ser seguidas conforme aplicável à natureza do produto ou serviço.  
 
Da Subcontratação - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação -Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 
e seguintes da Lei 14.133/2021. 
 
Garantia dos produtos - O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O fornecimento do objeto será: PARCELADO AO LONGO DO EXERCÍCIO 
 

O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) Recebimento e Aceite da AF- 
Autorização de Fornecimento, em remessa única e deverá ser entregue no seguinte endereço: 
ALMOXARIFADO SAÚDE, situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 1223, Ibiraci-MG. 
 
Caso não seja possível a entrega no prazo previsto, a empresa deverá requerer, motivada e 
tempestivamente com 02 dias de antecedência, requerer a prorrogação do prazo, a qual somente 
ocorrerá se a justificativa for aceita pela Administração, ressalvados as situações de caso fortuito 
e força maior. 
 
Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, 
modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de 
validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as 
especificações deste TR e anexos. 
 

Os produtos/materiais deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de 
Fornecimento. 



 

 

 

 
 

 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 
Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as normas da Lei 
14.133/2021, as regras do regulamento municipal, em especial ao Decreto Municipal, ao contrato 
ou documento equivalente que tenha valor contratual (art. 95 da Lei 14.133/2021), e seguindo em 
que couber as seguintes rotinas: 
 

Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 
compete: 
 

Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 
todos os seus aspectos; 
 

Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu 
uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
 
Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 
caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 
serão submetidas à apreciação da autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis, 
consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 
 

Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável no TR e Edital/Aviso de 
Contratação, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 
legislação vigente; 
 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 

A fiscalização do contrato será auxiliada pela Procuradoria Geral do Município, Assessoria de 
Controle Interno e Setor de Compras e Licitação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 



 

 

 

 
 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento do Objeto 
 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega pelo fiscal para 
posterior verificação de conformidade. 
 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos sem 
ônus para a Administração. 
 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução 
do contrato. 
 

Liquidação 
 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, proceder-se-á a liquidação. 
 

Prazo de pagamento 
 

O pagamento será efetuado: 28 (vinte e oito) dias 
 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice específico utilizado pelo município de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 



 

 

 

 
 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo REGISTRO DE PREÇO, com critério de 

julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Com relação a amostra/catálogo/sugestão de marcas, deverá ser solicitado do fornecedor, a 
apresentação de: AMOSTRA - TODOS OS ITENS 
 

DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
 
As licitantes deverão apresentar AMOSTRA(S), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser 
declarado provisoriamente classificado em primeiro lugar (término da etapa de lances) e convocação pelo 
Agente de Contratação ou Pregoeiro, sob pena de desclassificação no(s) item(ns) em que houver se 
omitido tal obrigação, sendo que as mesmas deverão ser entregues no endereço indicado no chat pelo 
Agente de Contratação (Pregoeiro). 
 
As AMOSTRAS, deverão estar devidamente identificadas, contendo o nome do licitante, CNPJ, marca e 
fabricante do produto ofertado, bem como estar em embalagem primária com o período de validade 
vigente. 
 
Seguir-se-á o roteiro abaixo discriminado para avaliação da amostra: 
 
a) Inicialmente o Responsável Técnico verificará se a amostra apresentada se encontra devidamente 
identificada nos moldes do subitem anterior, ou ainda em embalagem primária e no período de validade, 
o que não ocorrendo gerará sua reprova. 
 
b) Preenchendo os requisitos citados, procederá o Responsável Técnico o comparativo objetivo da 
amostra ofertada com a descrição estipulada para o produto, em especial a dimensão, material, 
embalagem, composição, dentre outros fatores indicados no descritivo. 
c) Sendo insuficientes os elementos, poderá o Responsável Técnico realizar diligências que entender 
pertinentes para a elucidação da descrição do produto, como, por exemplo, consulta ao site do fabricante, 
ou ainda, catálogo ou folders oficiais do fabricante. 
 
d) Finalizada a respectiva análise, manifestará o Responsável Técnico por meio de parecer escrito (que 
será juntado a ata da sessão) os elementos por ele examinados, opinando pelo aceite ou reprova da 
amostra à Pregoeira, a quem compete a decisão final. 
         

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, em complemento 
aos documentos já exigidos referente a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista 
pela Equipe de Licitação, deverá o licitante apresentar ainda os seguintes documentos 
específicos:  
 
1. Habilitação Jurídica 

1. Contrato Social e alterações ou documento equivalente. 
2. Cartão CNPJ atualizado. 
3. Documentos do representante legal. 
2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 



 

 

 

 
 

1. Certidão Federal (Receita Federal e Dívida Ativa da União). 
2. Certidão Estadual. 
3. Certidão Municipal. 
4. Certificado de Regularidade do FGTS. 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
3. Qualificação Econômico-Financeira 

1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial. 
2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, quando exigidos. 
4. Qualificação Técnica 

1. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando fornecimento de dietas enterais, fórmulas infantis, suplementos nutricionais ou 
produtos compatíveis com o objeto licitado. 
5. Documentação Sanitária (essencial) 
1. Licença Sanitária (Alvará Sanitário) vigente da empresa licitante, emitida pelo órgão 
competente. 
2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, quando aplicável à atividade exercida. 
3. Comprovação de regularidade dos produtos ofertados perante a ANVISA, mediante: 
4. Registro do produto; ou 

5. Notificação; ou 

6. Comprovação de dispensa de registro, conforme legislação vigente. As fórmulas para nutrição 
enteral estão entre as categorias sujeitas à regularização sanitária específica. 
6. Documentos dos Produtos Ofertados 

1. Ficha técnica ou catálogo dos produtos. 
2. Rótulos contendo composição nutricional. 
3. Registro ou protocolo de regularização junto à ANVISA, quando exigível. 
4. Declaração do fabricante autorizando a comercialização, quando a empresa não for fabricante. 
 

A licitante vencedora deverá apresentar Licença Sanitária vigente expedida pelo órgão 
competente, Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, quando aplicável, bem como 
comprovação da regularização dos produtos ofertados perante a ANVISA, mediante registro, 
notificação ou documento de dispensa de registro. Deverá ainda apresentar atestado de 
capacidade técnica compatível com o objeto licitado, ficha técnica dos produtos, rótulos e demais 
documentos necessários à comprovação da conformidade sanitária e nutricional dos itens 
ofertados. 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total estimado para esta contratação é de: R$ 1.876.503,68 (um milhão e oitocentos e 
setenta e seis mil e quinhentos e três reais e sessenta e oito centavos) 
 
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município na seguinte dotação:  
Ficha: 383 - 020601.1030110052.327 33903000000 15000001002 - Material de Consumo 

 
CONTATO DO DEMANDANTE PARA ESCLARECIMENTOS/DÚVIDAS SOBRE O OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 



 

 

 

 
 

 
 NOME: CRISTINA APARECIDA MAIA FALEIROS 

 TELEFONE: 35 3544-5271 

 E-MAIL: saude@ibiraci.mg.gov.br 

 

TERMO DE CIÊNCIA DO FISCAL 

 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representantes da Administração especialmente designados para este fim. 
Ficam designados Fiscal Técnico: Sra. Olmira Tamara Santos Oliveira, responsável pelo 
acompanhamento dos aspectos técnicos da execução contratual, verificando a conformidade do 
objeto com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos 
correlatos e como Fiscal Administrativo: Sr. MARCOS GIOVANY AMORIN, responsável pelo 
acompanhamento administrativo do contrato, incluindo o controle de prazos, análise documental, 
conferência de notas fiscais e demais atos necessários à regular gestão 
contratual.............................................................................  
Os fiscais designados deverão exercer suas atribuições em conformidade com a legislação 
vigente, registrando as ocorrências relacionadas à execução do contrato e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
 

_____________________________________ 

Olmira Tamara Santos Oliveira  
Fiscal Técnico 

 

_____________________________________ 

Marcos Giovany Amorin 
Fiscal Administrativo 

 

 
Ibiraci-MG, 11 de junho de 2026 
 
 

________________________________________________ 

Maria Angela Martins Firmino de Almeida 

Assessora 

 
________________________________________________ 

Cristina Aparecida Maia Faleiros 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO Il 

Itens/ Lotes 
 

PESQUISA DE PREÇOS Nº 000126/2026- 23/06/2026 - PROCESSO Nº 000126/2026 

DESCRICAO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS 

ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, MÓDULOS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO 

SUPRIR A DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE. 

 

ÍTEM(*) CODIGO ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDAD

E 

MÍN MAX MÉDIO 
MEDIO 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

001 

 

 

 

 

 

 

023999 

ALIMENTO EM PO (DIABETES) 

ALIMENTO EM PO (DIABETES) ALIMENTO EM PÓ (DIABETES) 

ALIMENTO EM PÓ; PARA CONTROLE DA GLICEMIA E DIABETES 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: ALIMENTO EM PÓ, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO P/ SUPLEMENTAÇÃO 

NUTRICIONAL ORAL C/ EXCLUSIVO CARBOIDRATO DE LENTA 

ABSORÇÃO, CONFERINDO AO PRODUTO UM MENOR ÍNDICE 

GLICÊMICO, E CONSEQUENTEMENTE, CONTRIBUINDO P/ A 

SACIEDADE E REDUÇÃO DOS PICOS GLICÊMICOS. SUA FÓRMULA 

POSSUI BAIXOS TEORES DE AÇUCARES E FIBRAS, SEM 

SACAROSE, LACTOSE E NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

120000 

 

 

 

 

 

0,260 

 

 

 

 

 

0,342 

 

 

 

 

 

0,301 

 

 

 

 

 

36.084,00 

 

 

 

 

 

002 

 

 

 

 

023073 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL ALIMENTO EM PÓ, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, PARA NU TRICAO ORAL 

ENTERAL, NORMOCALÓRICO, ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE, 

CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO MALTODEX TRINA, CASEINATO 

DE CÁLCIO, OSMOLALIDADE ENTRE 300-366 OSM/KG DE ÁGUA, 

ISENTO DE SABOR OU COM SABOR BAUNILHA, A SER UTILIZADO 

EM PACIENTES COM PROBLEMAS NEUROLÓGICOS, 

DESNUTRIÇÃO, ANOREXIA, DOENÇA CELÍACA, INTOLERÂNCIA A 

LACTOSE, DENTRE OUTROS; EMBALAGEM CONTENDO NO 

MÁXIMO 1000 GRAMAS.  

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

1440000 

 

 

 

 

 

0,070 

 

 

 

 

 

0,342 

 

 

 

 

 

0,200 

 

 

 

 

 

287.856,00 

 

 

 

   

   

003 

 

 

 

  

 

23073 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL ALIMENTO EM PÓ, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, PARA NU TRICAO ORAL 

ENTERAL, NORMOCALÓRICO, ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE, 

CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO MALTODEX TRINA, CASEINATO 

DE CÁLCIO, OSMOLALIDADE ENTRE 300-366 OSM/KG DE ÁGUA, 

ISENTO DE SABOR OU COM SABOR BAUNILHA, A SER UTILIZADO 

EM PACIENTES COM PROBLEMAS NEUROLÓGICOS, 

DESNUTRIÇÃO, ANOREXIA, DOENÇA CELÍACA, INTOLERÂNCIA A 

LACTOSE, DENTRE OUTROS; EMBALAGEM CONTENDO NO 

MÁXIMO 1000 GRAMAS.   

 

 

 

 

 

         

GR 

 

 

 

 

 

        

480000 

 

 

 

 

 

        

0,070 

 

 

 

 

 

       0,342 

 

 

 

 

 

       

0,200 

 

 

 

 

 

       

95.952,00 

 

 

 

 

 

004 

 

 

 

 

 

028567 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL - (AMPLA 

CONCORRENCIA) 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR 

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR, 

FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, FORMULADO PARA PORTADORES DE ALERGIAS 

ALIMENTARES (PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, SOJA, 

HIDROLISADOS). INDICADO PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE 

IDADE. ISENTO DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

108000 

 

 

 

 

0,580 

 

 

 

 

0,950 

 

 

 

 

0,765 

 

 

 

 

82.620,00 

 

 

 

  

005 

 

 

 

   

28567 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR 

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR, 

FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, FORMULADO PARA PORTADORES DE ALERGIAS 

ALIMENTARES (PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, SOJA, 

HIDROLISADOS). INDICADO PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE 

IDADE. ISENTO DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 

 

 

 

 

      GR 

 

 

 

 

         

36000 

 

 

 

 

  

    0,580 

 

 

 

 

       0,950 

 

 

 

 

      

0,765 

 

 

 

 

        

27.540,00 

 

00006 

 

029684 
COMPOSTO LACTEO PARA CRIANCAS INFANTIL 

COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL, PARA CRÂNÇAS COM IDADE DE ATÉ 

3 ANOS; (MARCA MILNUTRI PROFUTURA); EM ATENDIMENTO A 

ORDEM JUDICIAL. 

 

GR 

 

144000 

 

0,170 

 

0,170 

 

0,170 

 

24.480,00 



29 

 

 

 

 

 

 

 

00007 

 

 

 

 

 

024557 

DIETA COMPLETA LIQ. DIABETES 

NUTRICAO COMPLETA E ESPECIALIZADA PARA RECUPERACAO E / 

OU MANUTENCAO DO ESTADO NUTRICIONAL, PARA USO ORAL 

OU ENTERAL, LIQUIDA,Á SER UTILIZADO POR PACI ENTES COM 

NECESSIDADE DE CONTROLE GLICEMICO DIABE TES, ISENTA DE 

GLUTEN E LACTOSE. DEVERA CONTER EM SUA COMPOSICAO 

FIBRAS DENTRE ELAS INULINA E GOMA GUAR, LECITINA DE SOJA 

E CASEINATO DE CALCIO. I- SENTO DE SABOR, OU, COM SABOR 

BAUNILHA. APRESENTA- CAO: FRASCO CONTENDO 1000ML. 

PRODUTO DEVERA CONTER DADOS DE PROCEDENCIA E ESTAR 

DE ACORDO COM NORMAS DA LEGISLACAO VIGENTE. 

 

 

 

 

 

FR 

 

 

 

 

 

1080 

 

 

 

 

 

26,180 

 

 

 

 

 

50,000 

 

 

 

 

 

39,313 

 

 

 

 

 

42.458,40 

 

 

 

 

00008 

 

 

 

 

028936 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML.- (AMPLA 

CONCORRENCIA) 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML. ISENTA DE FIBRAS 

DIETA DE NUTRIÇÃO ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

HIPERCALÓRICA, COM ADEQUADO TEOR PROTEICO, 

POSSUINDO PROTEÍNA ANIMAL E/OU VEGETAL COMO FONTE. 

ISENTA DE FIBRAS, SACAROSE E GLÚTEN. DENSIDADE 

CALÓRICA 1,5 KCAL/ML. EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRA PACK OU SISTEMA 

FECHADO COMPATÍVEL COM FRACIONADOR DE DIETA.  

 

 

 

 

EB 

 

 

 

 

3150 

 

 

 

 

39,670 

 

 

 

 

52,400 

 

 

 

 

44,023 

 

 

 

 

136.073,39 

 

 

 

 

   

009 

 

 

 

 

028936 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML. ISENTA DE FIBRAS 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML. ISENTA DE FIBRAS 

DIETA DE NUTRIÇÃO ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

HIPERCALÓRICA, COM ADEQUADO TEOR PROTEICO, POSSUINDO 

PROTEÍNA ANIMAL E/OU VEGETAL COMO FONTE. ISENTA DE 

FIBRAS, SACAROSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,5 

KCAL/ML. EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM TETRA PACK OU SISTEMA FECHADO COMPATÍVEL 

COM FRACIONADOR DE DIETA.  

 

 

 

 

     EB 

 

 

 

 

        1050 

 

 

 

     

39,670 

 

 

 

       

52,400 

 

 

 

      

44,023 

 

 

 

     

46.224,46 

 

 

 

 

 

00010 

 

 

 

 

 

025446 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS A SEGUIR: DIETA PARA USO ENTERAL 1.5 KCAL/ML, 

NORMOPROTEICA DEVERÁ CONTER CASEINATO DE CÁLCIO E 

NORMOLIPIDICA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; 

QUE POSSA SER UTILIZADA P/ PACIENTES EM DIVERS 

SITUAÇÕES. APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. 

CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ ANVISA. 

 

 

 

 

 

LT 

 

 

 

 

 

3150 

 

 

 

 

 

33,980 

 

 

 

 

 

45,000 

 

 

 

 

 

37,787 

 

 

 

 

 

119.028,10 

 

 

 

 

 

    

011 

 

 

 

 

 

  

025446 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS A SEGUIR: DIETA PARA USO ENTERAL 1.5 KCAL/ML, 

NORMOPROTEICA DEVERÁ CONTER CASEINATO DE CÁLCIO E 

NORMOLIPIDICA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; 

QUE POSSA SER UTILIZADA P/ PACIENTES EM DIVERS SITUAÇÕES. 

APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. CONSTANDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA 

 

 

 

 

 

      LT 

 

 

 

 

 

      

    1050 

 

 

 

 

 

       

33,980 

 

 

 

 

 

       

45,000 

 

 

 

 

 

     

37,787 

 

 

 

 

 

    

39.676,04 

 

  

 

 

 

00012 

 

 

 

 

 

022161 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS A SEGUIR: 1.2 KCAL/ML, NORMOPROTEICO DEVERÁ 

CONTER CASEINATO DE CÁLCIO E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; QUE POSSA SER UTILIZADA P/ 

PACIENTES EM DIVERSAS SITUAÇÕES. APRESENTAÇÃO TETRA 

PACK DE 1 LITRO., OU SISTEMA FECHADO COMPATÍVEL COM 

FRACIONADOR DE DIETA. CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.  

 

 

 

 

 

LT 

 

 

 

 

 

3600 

 

 

 

 

 

22,710 

 

 

 

 

 

       40,000 

 

 

 

 

 

32,230 

 

 

 

 

 

116.028,00 

 

  

 

 

 

    

013 

 

 

 

 

 

   

022161 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS A SEGUIR: 1.2 KCAL/ML, NORMOPROTEICO DEVERÁ 

CONTER CASEINATO DE CÁLCIO E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; QUE POSSA SER UTILIZADA P/ 

PACIENTES EM DIVERSAS SITUAÇÕES. APRESENTAÇÃO TETRA 

PACK DE 1 LITRO., OU SISTEMA FECHADO COMPATÍVEL COM 

FRACIONADOR DE DIETA. CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA. 

 

 

 

 

 

       LT 

 

 

 

 

 

         1200 

 

 

 

 

 

      

22,710 

 

 

 

 

 

      40,000 

 

 

 

 

 

     

32,230 

 

 

 

 

 

       

38.676,00 



30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

017917 

DIETA P/ NUTRICAO ENTERAL 1L 

COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS A SEGUIR: 

PRODUTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO, A BASE DE SOJA, 

PRONTO P/ USO. INDICADO PARA PESSOAS EM USO DE NU 

TRICAO ENTERAL, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLU TEN. 

INGREDIENTES: AGUA DEIONIZADA, MALTODEXTRINA, PRO 

TEINA ISOLADA DE SOJA, TRIGLICERIDEOS DE CADEIA ME DIA, 

OLEO DE CANOLA, CITRATO DE POTASSIO, CITRATO DE SODIO, 

FOSFATO TRICALCICO, BITARTARATO DE COLI NA, CLORETO DE 

POTASSIO, OXIDO DE MAGNESIO, PAMITA TO DE VITAMINA A, 

ASCORBATO DE SODIO, ACETATO DE VITAMINA E, SULFATO 

FERROSO, VITAMINA D, SULFATO DE ZINCO, NIACINAMIDA, 

SULFADO DE MANGANES, VITAMI NA K, PANTOTENATO DE 

CALCIO, GLUCONATO DE COBRE BI OTINA, VITAMINA B6, IODETO 

DE POTASSIO, VITAMINA B2, VITAMINA B1,SELENITO DE SODIO, 

ACIDO FOLICO, VITAMINA B12, ACETATO DE CROMO, MOLIBDATO 

DE SODIO ANTIESPUMANTES: MONO E DIGLICERIDIOS DE 

ACIDOS GRA XOS, ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, 

ESPESSANTE: CARRAGENA, AROMATIZANTE ARTIFICIAL DE 

BAUNILHA, CORANTE NATURAL DE URUCUM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21,660 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

35,000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27,193 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32.632,00 

 

 

 

 

 

00015 

 

 

 

 

 

025147 

ESPESSANTE P/ ALIMENTO LIQUIDO 

ESPESSANTE P/ ALIMENTO LÍQUIDO MODULO PARA DIETA 

ENTERAL OU ORAL; MODULO ESPESSANTE AMIDO MODIFICADO 

UTILIZAÇÃO EM; ALIMENTOS LIQ. E SEMISSÓLIDOS QUENTE OU 

FRIO; EM PÓ; ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA AS 

PROPRIEDADES DO PRODUTO; RECIPIENTE HERMETICAMENTE 

FECHADO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 

A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE , EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NO MÁXIMO 300 GRAMAS. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

135000 

 

 

 

 

0,250 

 

 

 

 

0,640 

 

 

 

 

0,403 

 

 

 

 

54.409,46 

 

 

 

00016 

 

 

 

025454 

FORMULA ENTERAL RENAL 2.0 - (AMPLA CONCORRENCIA) 

FORMULA ENTERAL HIPERCALORICA 2.0 KCAL/ML; P/ PACIENTES 

RENAIS AGUDOS OU CRONICOS EM TRATAMENTO DIALITICO. 

NAO CONTEM GLUTEM; FRASCO CONTENDO 1000 ML. 

CONTENDO ROTULO DE IDENTIFICACAO E PRO CEDENCIA 

CONFORME LEGISLACAO VIGENTE. 

 

 

FR 

 

 

900 

 

 

79,850 

 

 

79,850 

 

 

79,850 

 

 

71.865,00 

 

 

    

017 

 

 

 

025454 

FORMULA ENTERAL RENAL 2.0 

FORMULA ENTERAL HIPERCALORICA 2.0 KCAL/ML; P/ PACIENTES 

RENAIS AGUDOS OU CRONICOS EM TRATAMENTO DIALITICO. 

NAO CONTEM GLUTEM; FRASCO CONTENDO 1000 ML. CONTENDO 

ROTULO DE IDENTIFICACAO E PRO CEDENCIA CONFORME 

LEGISLACAO VIGENTE.  

 

 

     FR 

 

 

       300 

 

 

   

79,850 

 

  

    79,850 

 

   79,850 

 

 

   23.955,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

00018 

 

 

 

 

 

 

 

 

025822 

FORMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA - (AMPLA CONCORRENCIA) 

FÓRMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES; COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES; CONFORME DESCRITIVO A SEGUIR: 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ P/ LACTENTES E DE SEGUIMENTO P/ 

LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 03 ANOS DESTINADA A 

NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS C/ RESTRIÇÃO 

DE LACTOSE, CRIANÇAS C/ ALERGIA ALIMENTAR P/ A SOJA, LEITE 

DE VACA E DIVERSOS TIPOS DE PROTEÍNAS E A BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES. CONTÉM DHA E ARA, RICA DE 

CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, GORDURAS, CÁLCIO, FERRO, 

SÓDIO, POTASSIO, CLORETO, FOSFORO, MAGNÉSIO, ZINCO, 

COBRE, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO SELÊNIO, CROMO, IODO, 

VITAMINA A, VITAMINA D, VITA MINA E, VITAMINA K, VITAMINA B1, 

VITAMINA B2, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B6, ÁCIDO 

FÓLICO VITAMINA B12, BIOTINA, VITAMINA C, COLINA E INOSITOL, 

APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS, 

CONTENDO ROTULO COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDEM CIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,600 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,875 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,737 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

66.348,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
019 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
25822 

FORMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA 

FÓRMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES; COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES; CONFORME DESCRITIVO A SEGUIR: 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ P/ LACTENTES E DE SEGUIMENTO P/ 

LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 03 ANOS DESTINADA A 

NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS C/ RESTRIÇÃO 

DE LACTOSE, CRIANÇAS C/ ALERGIA ALIMENTAR P/ A SOJA, LEITE 

DE VACA E DIVERSOS TIPOS DE PROTEÍNAS E A BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES. CONTÉM DHA E ARA, RICA DE 

CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, GORDURAS, CÁLCIO, FERRO, 

SÓDIO, POTASSIO, CLORETO, FOSFORO, MAGNÉSIO, ZINCO, 

COBRE, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO SELÊNIO, CROMO, IODO, 

VITAMINA A, VITAMINA D, VITA MINA E, VITAMINA K, VITAMINA B1, 

VITAMINA B2, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B6, ÁCIDO 

FÓLICO VITAMINA B12, BIOTINA, VITAMINA C, COLINA E INOSITOL, 

APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS, 

CONTENDO ROTULO COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDEM CIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      30000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

0,600 

 

 

 

 

 

 

 

 

       0,875 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

0,737 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   22.115,00 

 

 

 

 

00020 

 

 

 

 

019841 

FORMULA INF.SOJA 0 A 6 MESES 

FORMULA INFANTIL DE SOJA PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 MESES. 

APRESENTAÇÃO LATA. DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 1000 GRAMAS. 

 

 

 

GR 

 

 

 

60000 

 

 

 

0,090 

 

 

 

0,144 

 

 

 

0,125 

 

 

 

7.486,02 



31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00021 

 

 

 

 

 

 

 

 

024613 

FORMULA INFANTIL HIDROLISADA 

ALIMENTACAO PARA LACTENTES E CRIANCAS QUE APRESEN- TEM 

ALERGIA A PROTEINA DO LEITE DE VACA E/ OU DE SOJA, 

DISTURBIOS ABSORTIVOS OU OUTRAS CONDICOES CLINICAS 

QUE REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIE- TA OU 

FORMULA SEMIELEMENTAR E HIPOALERGENCICA, A BASE DE 

PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DO LEITE, 

TCM, OLEOS VEGETAIS, DE MOTIERELLA ALPI- NA E DE PEIXE; 

MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS, NUCLEOTIDEOS 

EOLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE 

E GLUTEN. APRESENTA BAIXA OSMOLA RIDADE, 

TOLERABILIDADE E ACEITACAO. 100% PROTEINA EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE BAIXO PESO MOLECULAR, 

OSMOLARIDADE MOSMOL/L: 190, OSMO LALIDADE MOSMOL/KG: 

210, APRESENTACAO LATA CON- TENDO NO MAXIMO 1000 

GRAMAS; CONTENDO ROTULO DE I- DENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA CONFORME LEGISLACAO VI-GENTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

144000 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,280 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,625 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,436 

 

 

 

 

 

 

 

 

62.769,60 

 

 

 

022 

 

 

 

022364 

FORMULA INFANTIL PREB. 0 A 6 

FÓRMULA INFANTIL PREB. 0 A 6 FÓRMULA INFANTIL PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 6 MESES, ADICIONADAS DE PREBIÓTICOS. 

APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO ROTULO COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA. 

 

 

GR 

 

 

480000 

 

 

0,080 

 

 

0,143 

 

 

0,111 

 

 

53.391,84 

 

 

 

 

 

00023 

 

 

 

 

0022367 

FORMULA INFANTIL PREB. 6 A 12M 

FÓRMULA INFANTIL PREB. 6 A 12M FÓRMULA INFANTIL PARA 

CRIANÇAS DE 6 A 12 MESES ADICIONADAS DE PREBIÓTICOS. 

APRESENTAÇÃO LATA. DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, AS- SIM COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 1000 GRAMAS. 

 

 

 

GR 

 

 

 

144000 

 

 

 

0,090 

 

 

 

0,143 

 

 

 

0,115 

 

 

 

16.584,05 

 

 

 

 

 

00024 

 

 

 

 

0022355 

FORMULA INFANTIL S/ LACTOSE 

FÓRMULA INFANTIL PARCIALMENTE HIDROLISADA, SEM LACTOSE 

PARA CRIANÇAS DE 0 A 12 MESES COM TRANSTORNO 

GASTROINTESTINAL LEVE. APRESENTAÇÃO LATA COM 800 

GRAMAS. CONTENDO NO ROTULO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA. 

 

 

 

LA 

 

 

 

180 

 

 

 

106,200 

 

 

 

138,300 

 

 

 

122,250 

 

 

 

22.005,00 

 

 

 

 

 

 

 

00025 

 

 

 

 

 

 

 

0022357 

FORMULA INFATIL CRIACAS A.R 

ALIMENTO ESPECIAL, FORMULA ANTI-REGURGITACAO HIPOA 

LERGENICA. ESPECIALMENTE INDICADO P/ O TRATAMENTO 

DIETETICO DA REGURGITACAO. ESPESSADO COM AMIDO NA 

TURAL E CONTEM L. REUTERI, EFICAZES NA REDUCAO DA 

REGURGITACAO. CONTEM OPTIPRO HA, UMA MISTURA UNICA 

DE PROTEINAS MODERADAMENTE HIDROLISADAS, OBTIDAS A 

TRAVES DE UM TRATAMENTO ESPECIAL, QUE 

PERMITE UMA DIGESTAO FACILITADA E ESTA CLINICAMENTE 

COMPROVADO REDUZIR O RISCO ALERGICO NOS LACTENTES EM 

RISCO DE DESENVOLVER ALERGIAS. E ADEQUADO P/ A 

ALIMENTACAO DE LACTANTES, COMO FONTE ALIMENTAR UNICA, 

DESDE O NASCIMENTO ATE AOS 6 MESES DE IDADE. COM 

RENDIMEN TO DE ACORDO COM A DESCRICAO DO FABRICANTE. 

EMBALA DO EM LATA CONTENDO INFORMACOES NUTRICIONAIS, 

Nº LOTE DATA FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

216000 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,100 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,144 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,127 

 

 

 

 

 

 

 

 

27.395,93 

 

 

 

 

 

 

00026 

 

 

 

 

 

 

0027564 

FORMULA POLIMERIA PEDIATRICA 1.5 KCAL EM PO 

FÓRMULA POLIMERIA PEDIATRICA 1.5 KCAL EM PO FÓRMULA 

POLIMÉRICA PEDIÁTRICA; FÓRMULA NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS, HIPERCALÓRICA, 

NORMOPROTEICO, EM PÓ COM PROTEÍNA DE ALTO VALOR 

BIOLÓGICO E IDR PARA MACRO E MICRONUTRIENTES. UTILIZADA 

POR VIA ORAL OU ENTERAL ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 

ISENTO DE SABOR. APRESENTAÇÃO LATA; DEVERÁ CONTER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE; EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 

GRAMAS. PRECISA SER DA MARCA: 

 (FORTINI PLUS ) EM ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL. 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

288000 

 

 

 

 

 

 

0,130 

 

 

 

 

 

 

0,205 

 

 

 

 

 

 

0,168 

 

 

 

 

 

 

48.254,40 

 

 

 

 

00027 

 

 

 

 

0029356 

MIX DE FIBRAS 100% SOLUVEIS 

EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS 100% SOLÚVEIS, QUE CONTRIBUI 

PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO INTESTINO. PODE SER 

ADICIONADO A DIVERSAS PREPARAÇÕES, DOCES OU 

SALGADAS, SEM ALTERAR O SABOR E A TEXTURA DOS 

ALIMENTOS. SEM SABOR-SEM CHEIRO. ZERO CALORIAS. ZERO 

AÇÚCAR. PODE SER ADICIONADO A QUALQUER TIPO DE 

ALIMENTO OU BEBIDA (QUENTE OU FRIO). 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

36000 

 

 

 

 

0,370 

 

 

 

 

0,800 

 

 

 

 

0,550 

 

 

 

 

19.808,39 

 

 

 

 

00028 

 

 

 

 

0017970 

MODULO DE FIBRAS 

MÓDULO DE FIBRAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS A SEGUIR: MÓDULO CONCENTRADO DE FIBRAS 

SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS, IDEAL PARA O EQUILÍBRIO FUNCIONAL 

DA MICROBIOTA INTESTINAL, ISENTO DE SABOR, GLÚTEN, 

LACTOSE E NÃO ALTERA A TEXTURA DOS ALIMENTOS. INDICADO 

PARA PACIENTES COM TRANSTORNOS GASTROINTESTINAIS OU 

QUE NECESSITAM DE UM SUPORTE DE MIX DE FIBRAS. PRODUTO 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

72000 

 

 

 

 

0,150 

 

 

 

 

0,800 

 

 

 

 

0,475 

 

 

 

 

34.200,00 
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DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM NORMAS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

 

 

 

 

 

 

 

00029 

 

 

 

 

 

 

 

0022635 

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL – (AMPLA CONCORRENCIA) 

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL MODULO DE PROTEÍNA DE 

ALTO VALOR BIOLÓGICO PAVB, COM PROTEÍNAS DO SORO DO 

LEITE, PARA ADIÇÃO A ALI-MENTOS DOCES OU SALGADOS NA 

TEMPERATURA QUENTE OU FRIA, ISENTO DE GLÚTEN E 

SACAROSE, SABOR NEUTRO, SOLÚVEL EM AGUA, PARA USO 

ORAL OU ENTERAL, A SER UTILIZADO POR PESSOAS C/ MAIOR 

NECESSIDADE PROTEICA IDOSOS, DESNUTRIDOS, PORTADORES 

DE CÂNCER, ETC. DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. 

TIPO NUTRI PROTEIN HWP FRESUBIN PROTEIN POWDER; 

RESOURCE PROTEIN; CASEICAL; PROTEIN PRODIET. 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

202500 

 

 

 

 

 

 

0,320 

 

 

 

 

 

 

0,643 

 

 

 

 

 

 

0,521 

 

 

 

 

 

 

105.502,50 

 

 

 

 

 

 

 

    

030 

 

 

 

 

 

 

 

   

22635 

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL  

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL MODULO DE PROTEÍNA DE 

ALTO VALOR BIOLÓGICO PAVB, COM PROTEÍNAS DO SORO DO 

LEITE, PARA ADIÇÃO A ALI-MENTOS DOCES OU SALGADOS NA 

TEMPERATURA QUENTE OU FRIA, ISENTO DE GLÚTEN E 

SACAROSE, SABOR NEUTRO, SOLÚVEL EM AGUA, PARA USO 

ORAL OU ENTERAL, A SER UTILIZADO POR PESSOAS C/ MAIOR 

NECESSIDADE PROTEICA IDOSOS, DESNUTRIDOS, PORTADORES 

DE CÂNCER, ETC. DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. 

TIPO NUTRI PROTEIN HWP FRESUBIN PROTEIN POWDER; 

RESOURCE PROTEIN; CASEICAL; PROTEIN PRODIET. 

 

 

 

 

 

 

       GR 

 

 

 

 

 

 

      67500 

 

 

 

 

 

 

   0,320 

 

 

 

 

 

 

      0,643 

 

 

 

 

 

 

     0,521 

 

 

 

 

 

 

     

35.167,50 

 

 

 

 

00031 

 

 

 

 

028662 

SUPLEMENTO ALIMENTAR ADULTOS COM MAIS DE 50 ANOS 

SUPLEMENTO ALIMENTAR ADULTOS COM MAIS DE 50 ANOS 

SUPLEMENTO ALIMENTAR INDICADO PARA ADULTOS COM MAIS 

DE 50 ANOS. CONTÉM 26 VITAMINAS E MINERAIS. FORTALECE O 

METABOLISMO E O SISTEMA IMUNOLÓGICO. ESTE PRODUTO NÃO 

É LEITE EM PÓ. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM COM ATÉ 740 

GRAMAS. CONTENDO NO RÓTULO DATA DE VALIDADE E 

PROCEDÊNCIA 

(MARCA NUTRÊN SÊNIOR) EM ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

133200 

 

 

 

 

0,260 

 

 

 

 

0,342 

 

 

 

 

0,301 

 

 

 

 

40.093,20 

 

 

 

 

00032 

 

 

 

 

028623 

SUPLEMENTO NORMOCALORICO, NORMOPROTEICO 

SUPLEMENTO NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICO; 

SUPLEMENTO INDICADO PARA OFERECER NUTRIÇÃO 

COMPLETA E BALANCEADA. DIETA NORMOCALÓRICO E 

NORMOPROTEICO, RICA EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. 

CONTÉM 28 VITAMINAS E MINERAIS ESSENCIAIS, INCLUSIVE 

ANTIOXIDANTES, COMO AS VITAMINAS C E E, SELÊNIO, ZINCO E 

BETACAROTENO. SABOR BAUNILHA. ISENTO DE GLÚTEN. 

APRESENTAÇÃO 800 - 900G. 

 

 

 

 

 

     GR 

 

 

       

 

        

     288000 

 

 

 

 

 

    0,070 

 

 

 

 

 

     0,070 

 

 

 

 

 

     0,070 

 

 

 

 

 

   20.160,00 

 

 

 

 

00033 

 

 

 

 

023304 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 1 A 10 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 1 A 10 SUPLEMENTO NUTRICIONAL, A 

SER UTILIZADO VIA ORAL OU ENTERAL, POR CRIANÇAS DE 1 A 10 

ANOS, PARA RECUPERAÇÃO OU MANUTENÇÃO DO ESTADO 

NUTRICIONAL. DEVERÁ SER ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 

APRESENTAÇÃO LATA. DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

120000 

 

 

 

 

0,102 

 

 

 

 

0,200 

 

 

 

 

0,143 

 

 

 

 

17.127,96 

                                                                                   VALOR TOTAL DA REQUISICAO R$ 1.876.503,68 

 

 
Obs.:  

Para os itens: 02, 04, 08, 10, 12, 16, 18 e 29 serão destinados à licitação de Cota Principal de 
Ampla competição, os demais itens serão destinados, EXCLUSIVAMENTE, a participação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

ANEXO III 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS E DEMAIS  

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO                Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:                 REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO   

   

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações:  

  

a) Para atender à orientação do TCU - Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 

27/2006, que nossa Empresa não possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de 
parentesco, com as demais licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do 

credenciamento.   

b) Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e 

declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer das exigências constante do Edital 
e seus anexos, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.  

c) Declaramos ao pregoeiro e a equipe de apoio que esta empresa não tem nenhum acordo, ajuste ou 
favorecimento por parte do Chefe do Poder Executivo ou mesmo de algum Servidor Público Municipal.   

  

  

 Cidade - Estado, _______ de _____________ de _________.  

  

 

 

 

  

_______________________________  
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ANEXO IV 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP (em papel timbrado da empresa)  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO                Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:                 REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO   

  

  

A Empresa, CNPJ Nº <cnpj_empresa>, com sede na Rua <end_empresa> n° <nr_end_empresa>, 

bairro <bairro_empresa>, cidade de <cidade_empresa>, Estado de <uf_empresa>, CEP 
<cep_empresa>, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) portador(a) RG nº <rg_representante>. e do 

CPF nº <cpf_representante>, DECLARA, sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento 
como microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se 

beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos 
termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06, em especial no que tange ao artigo 4º, 

parágrafo 2º, da Lei Federal 14.133/21 que dita:  

  

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.  

  

  

  

  

   Cidade - Estado, _______ de _____________ de _________.  

  

  

  

__________________________________________  
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ANEXO V 
  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA (timbre ou identificação do licitante) 

 

 À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACI 

 PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO               Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:                 REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

Atendendo o Pregão Eletrônico em epígrafe, apresentamos nossa proposta para: Registro de Preços 

para a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS 

E FÓRMULAS INFANTIS, MÓDULOS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO 

SUPRIR A DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE.”, 

conforme especificações estabelecidas abaixo:  

 
    

ÍTEM(*) CODIGO ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDAD
E 

VALOR    
UNITÁRIO 

   VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

00001 

 

 

 

 

 

 

0002399

9 

ALIMENTO EM PO (DIABETES) 

ALIMENTO EM PO (DIABETES) ALIMENTO EM PÓ (DIABETES) ALIMENTO EM 

PÓ; PARA CONTROLE DA GLICEMIA E DIABETES CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: ALIMENTO EM PÓ, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO P/ SUPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL ORAL C/ EXCLUSIVO 

CARBOIDRATO DE LENTA ABSORÇÃO, CONFERINDO AO PRODUTO UM 

MENOR ÍNDICE GLICÊMICO, E CONSEQUENTEMENTE, CONTRIBUINDO P/ A 

SACIEDADE E REDUÇÃO DOS PICOS GLICÊMICOS. SUA FÓRMULA POSSUI 

BAIXOS TEORES DE AÇUCARES E FIBRAS, SEM SACAROSE, LACTOSE E NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

120000 

  

 

 

 

 

 

00002 

 

 

 

 

0002307

3 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL ALIMENTO EM PÓ, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, PARA NU TRICAO ORAL ENTERAL, NORMOCALÓRICO, ISENTO 

DE GLÚTEN E LACTOSE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO MALTODEX 

TRINA, CASEINATO DE CÁLCIO, OSMOLALIDADE ENTRE 300-366 OSM/KG DE 

ÁGUA, ISENTO DE SABOR OU COM SABOR BAUNILHA, A SER UTILIZADO EM 

PACIENTES COM PROBLEMAS NEUROLÓGICOS, DESNUTRIÇÃO, ANOREXIA, 

DOENÇA CELÍACA, INTOLERÂNCIA A LACTOSE, DENTRE OUTROS; 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 1000 GRAMAS.  

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

1440000 

  

 

 

 

   

   

00003 

 

 

 

  

 

00023

073 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL 

ALIMENTO EM PO ORAL/ENTERAL ALIMENTO EM PÓ, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, PARA NU TRICAO ORAL ENTERAL, NORMOCALÓRICO, ISENTO 

DE GLÚTEN E LACTOSE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO MALTODEX 

TRINA, CASEINATO DE CÁLCIO, OSMOLALIDADE ENTRE 300-366 OSM/KG DE 

ÁGUA, ISENTO DE SABOR OU COM SABOR BAUNILHA, A SER UTILIZADO EM 

PACIENTES COM PROBLEMAS NEUROLÓGICOS, DESNUTRIÇÃO, ANOREXIA, 

DOENÇA CELÍACA, INTOLERÂNCIA A LACTOSE, DENTRE OUTROS; 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 1000 GRAMAS.   

 

 

 

 

 

         

GR 

 

 

 

 

 

        

480000 

  

 

 

 

 

 

00004 

 

 

 

 

 

0002856

7 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR ALIMENTO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR, FÓRMULA DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, FORMULADO PARA 

PORTADORES DE ALERGIAS ALIMENTARES (PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, 

SOJA, HIDROLISADOS). INDICADO PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE IDADE. 

ISENTO DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, 

FRUTOSE E GLÚTEN. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

108000 

  



36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

00005 

 

 

 

 

   

00028

567 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR 

ALIMENTO PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR ALIMENTO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, ELEMENTAR, FÓRMULA DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, FORMULADO PARA 

PORTADORES DE ALERGIAS ALIMENTARES (PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, 

SOJA, HIDROLISADOS). INDICADO PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE IDADE. 

ISENTO DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, 

FRUTOSE E GLÚTEN. 

 

 

 

 

      

GR 

 

 

 

 

         

36000 

  

 

00006 

 

0002968

4 

COMPOSTO LACTEO PARA CRIANCAS INFANTIL 

COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL, PARA CRÂNÇAS COM IDADE DE ATÉ 3 ANOS; 

(MARCA MILNUTRI PROFUTURA); EM ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL. 

 

GR 

 

144000 

  

 

 

 

 

 

00007 

 

 

 

 

 

0002455

7 

DIETA COMPLETA LIQ. DIABETES 

NUTRICAO COMPLETA E ESPECIALIZADA PARA RECUPERACAO E / OU 

MANUTENCAO DO ESTADO NUTRICIONAL, PARA USO ORAL OU ENTERAL, 

LIQUIDA,Á SER UTILIZADO POR PACI ENTES COM NECESSIDADE DE 

CONTROLE GLICEMICO DIABE TES, ISENTA DE GLUTEN E LACTOSE. DEVERA 

CONTER EM SUA COMPOSICAO FIBRAS DENTRE ELAS INULINA E GOMA 

GUAR, LECITINA DE SOJA E CASEINATO DE CALCIO. I- SENTO DE SABOR, OU, 

COM SABOR BAUNILHA. APRESENTA- CAO: FRASCO CONTENDO 1000ML. 

PRODUTO DEVERA CONTER DADOS DE PROCEDENCIA E ESTAR DE 

ACORDO COM NORMAS DA LEGISLACAO VIGENTE. 

 

 

 

 

 

FR 

 

 

 

 

 

1080 

  

 

 

 

 

00008 

 

 

 

 

0002893

6 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML.- (AMPLA CONCORRENCIA) 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML. ISENTA DE FIBRAS DIETA DE 

NUTRIÇÃO ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA, 

COM ADEQUADO TEOR PROTEICO, POSSUINDO PROTEÍNA ANIMAL E/OU 

VEGETAL COMO FONTE. ISENTA DE FIBRAS, SACAROSE E GLÚTEN. 

DENSIDADE CALÓRICA 1,5 KCAL/ML. EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRA PACK OU SISTEMA FECHADO 

COMPATÍVEL COM FRACIONADOR DE DIETA.  

 

 

 

 

EB 

 

 

 

 

3150 

  

 

 

 

 

     

00009 

 

 

 

 

00028

936 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML. ISENTA DE FIBRAS 

DIETA DE NUTRICAO ENTERAL 1,5 KCAL/ML. ISENTA DE FIBRAS DIETA DE 

NUTRIÇÃO ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA, 

COM ADEQUADO TEOR PROTEICO, POSSUINDO PROTEÍNA ANIMAL E/OU 

VEGETAL COMO FONTE. ISENTA DE FIBRAS, SACAROSE E GLÚTEN. 

DENSIDADE CALÓRICA 1,5 KCAL/ML. EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRA PACK OU SISTEMA FECHADO 

COMPATÍVEL COM FRACIONADOR DE DIETA.  

 

 

 

 

     

EB 

 

 

 

 

        1050 

  

 

 

 

 

 

00010 

 

 

 

 

 

0002544

6 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR: DIETA PARA 

USO ENTERAL 1.5 KCAL/ML, NORMOPROTEICA DEVERÁ CONTER CASEINATO 

DE CÁLCIO E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; 

QUE POSSA SER UTILIZADA P/ PACIENTES EM DIVERS SITUAÇÕES. 

APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA. 

 

 

 

 

 

LT 

 

 

 

 

 

3150 

  

 

 

 

 

 

    

00011 

 

 

 

 

 

   

00025

446 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL 

DIETA ENTERAL 1.5 KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR: DIETA PARA 

USO ENTERAL 1.5 KCAL/ML, NORMOPROTEICA DEVERÁ CONTER CASEINATO 

DE CÁLCIO E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; 

QUE POSSA SER UTILIZADA P/ PACIENTES EM DIVERS SITUAÇÕES. 

APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA 

 

 

 

 

 

      

LT 

 

 

 

 

 

         1050 

  

 

  

 

 

 

00012 

 

 

 

 

 

0002216

1 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL - (AMPLA CONCORRENCIA) 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A 

SEGUIR: 1.2 KCAL/ML, NORMOPROTEICO DEVERÁ CONTER CASEINATO DE 

CÁLCIO E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; QUE 

POSSA SER UTILIZADA P/ PACIENTES EM DIVERSAS SITUAÇÕES. 

APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO., OU SISTEMA FECHADO 

COMPATÍVEL COM FRACIONADOR DE DIETA. CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.  

 

 

 

 

 

LT 

 

 

 

 

 

3600 

  

 

  

 

 

 

    

00013 

 

 

 

 

 

   

00022

161 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL 

DIETA NUTRICAO ENTERAL 1.2KCAL DIETA PARA USO ENTERAL, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A 

SEGUIR: 1.2 KCAL/ML, NORMOPROTEICO DEVERÁ CONTER CASEINATO DE 

CÁLCIO E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; QUE 

POSSA SER UTILIZADA P/ PACIENTES EM DIVERSAS SITUAÇÕES. 

APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO., OU SISTEMA FECHADO 

COMPATÍVEL COM FRACIONADOR DE DIETA. CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA. 

 

 

 

 

 

       

LT 

 

 

 

 

 

         1200 

  



37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0001791

7 

DIETA P/ NUTRICAO ENTERAL 1L 

COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS A SEGUIR: PRODUTO 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, A BASE DE SOJA, PRONTO P/ USO. 

INDICADO PARA PESSOAS EM USO DE NU TRICAO ENTERAL, ISENTO DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLU TEN. INGREDIENTES: AGUA DEIONIZADA, 

MALTODEXTRINA, PRO TEINA ISOLADA DE SOJA, TRIGLICERIDEOS DE 

CADEIA ME DIA, OLEO DE CANOLA, CITRATO DE POTASSIO, CITRATO DE 

SODIO, FOSFATO TRICALCICO, BITARTARATO DE COLI NA, CLORETO DE 

POTASSIO, OXIDO DE MAGNESIO, PAMITA TO DE VITAMINA A, ASCORBATO 

DE SODIO, ACETATO DE VITAMINA E, SULFATO FERROSO, VITAMINA D, 

SULFATO DE ZINCO, NIACINAMIDA, SULFADO DE MANGANES, VITAMI NA K, 

PANTOTENATO DE CALCIO, GLUCONATO DE COBRE BI OTINA, VITAMINA B6, 

IODETO DE POTASSIO, VITAMINA B2, VITAMINA B1,SELENITO DE SODIO, 

ACIDO FOLICO, VITAMINA B12, ACETATO DE CROMO, MOLIBDATO DE SODIO 

ANTIESPUMANTES: MONO E DIGLICERIDIOS DE ACIDOS GRA XOS, 

ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, ESPESSANTE: CARRAGENA, 

AROMATIZANTE ARTIFICIAL DE BAUNILHA, CORANTE NATURAL DE 

URUCUM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1200 

  

 

 

 

 

 

00015 

 

 

 

 

 

0002514

7 

ESPESSANTE P/ ALIMENTO LIQUIDO 

ESPESSANTE P/ ALIMENTO LÍQUIDO MODULO PARA DIETA ENTERAL OU 

ORAL; MODULO ESPESSANTE AMIDO MODIFICADO UTILIZAÇÃO EM; 

ALIMENTOS LIQ. E SEMISSÓLIDOS QUENTE OU FRIO; EM PÓ; 

ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA AS PROPRIEDADES DO 

PRODUTO; RECIPIENTE HERMETICAMENTE FECHADO; A APRESENTAÇÃO 

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE , 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 300 GRAMAS. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

135000 

  

 

 

 

00016 

 

 

 

0002545

4 

FORMULA ENTERAL RENAL 2.0 - (AMPLA CONCORRENCIA) 

FORMULA ENTERAL HIPERCALORICA 2.0 KCAL/ML; P/ PACIENTES RENAIS 

AGUDOS OU CRONICOS EM TRATAMENTO DIALITICO. NAO CONTEM 

GLUTEM; FRASCO CONTENDO 1000 ML. CONTENDO ROTULO DE 

IDENTIFICACAO E PRO CEDENCIA CONFORME LEGISLACAO VIGENTE. 

 

 

FR 

 

 

900 

  

 

 

 

    

00017 

 

 

 

00025

454 

FORMULA ENTERAL RENAL 2.0 

FORMULA ENTERAL HIPERCALORICA 2.0 KCAL/ML; P/ PACIENTES RENAIS 

AGUDOS OU CRONICOS EM TRATAMENTO DIALITICO. NAO CONTEM 

GLUTEM; FRASCO CONTENDO 1000 ML. CONTENDO ROTULO DE 

IDENTIFICACAO E PRO CEDENCIA CONFORME LEGISLACAO VIGENTE.  

 

 

     

FR 

 

 

       300 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

00018 

 

 

 

 

 

 

 

 

0002582

2 

FORMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA - (AMPLA CONCORRENCIA) 

FÓRMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES; 

COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES; 

CONFORME DESCRITIVO A SEGUIR: FÓRMULA INFANTIL EM PÓ P/ 

LACTENTES E DE SEGUIMENTO P/ LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 03 

ANOS DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS C/ 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE, CRIANÇAS C/ ALERGIA ALIMENTAR P/ A SOJA, 

LEITE DE VACA E DIVERSOS TIPOS DE PROTEÍNAS E A BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES. CONTÉM DHA E ARA, RICA DE CARBOIDRATOS, 

PROTEÍNAS, GORDURAS, CÁLCIO, FERRO, SÓDIO, POTASSIO, CLORETO, 

FOSFORO, MAGNÉSIO, ZINCO, COBRE, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO SELÊNIO, 

CROMO, IODO, VITAMINA A, VITAMINA D, VITA MINA E, VITAMINA K, VITAMINA 

B1, VITAMINA B2, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B6, ÁCIDO 

FÓLICO VITAMINA B12, BIOTINA, VITAMINA C, COLINA E INOSITOL, 

APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS, CONTENDO 

ROTULO COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDEM CIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90000 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

    

00019 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

00025

822 

FORMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA 

FÓRMULA INF.LACT.DIETOTERAPICA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES; 

COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES; 

CONFORME DESCRITIVO A SEGUIR: FÓRMULA INFANTIL EM PÓ P/ 

LACTENTES E DE SEGUIMENTO P/ LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 03 

ANOS DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS C/ 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE, CRIANÇAS C/ ALERGIA ALIMENTAR P/ A SOJA, 

LEITE DE VACA E DIVERSOS TIPOS DE PROTEÍNAS E A BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES. CONTÉM DHA E ARA, RICA DE CARBOIDRATOS, 

PROTEÍNAS, GORDURAS, CÁLCIO, FERRO, SÓDIO, POTASSIO, CLORETO, 

FOSFORO, MAGNÉSIO, ZINCO, COBRE, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO SELÊNIO, 

CROMO, IODO, VITAMINA A, VITAMINA D, VITA MINA E, VITAMINA K, VITAMINA 

B1, VITAMINA B2, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B6, ÁCIDO 

FÓLICO VITAMINA B12, BIOTINA, VITAMINA C, COLINA E INOSITOL, 

APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS, CONTENDO 

ROTULO COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDEM CIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      30000 

  

 

 

 

 

00020 

 

 

 

 

0001984

1 

FORMULA INF.SOJA 0 A 6 MESES 

FORMULA INFANTIL DE SOJA PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 MESES. 

APRESENTAÇÃO LATA. DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 

EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 

1000 GRAMAS. 

 

 

 

GR 

 

 

 

60000 

  



38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00021 

 

 

 

 

 

 

 

 

0002461

3 

FORMULA INFANTIL HIDROLISADA 

ALIMENTACAO PARA LACTENTES E CRIANCAS QUE APRESEN- TEM ALERGIA 

A PROTEINA DO LEITE DE VACA E/ OU DE SOJA, DISTURBIOS ABSORTIVOS 

OU OUTRAS CONDICOES CLINICAS QUE REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL 

COM DIE- TA OU FORMULA SEMIELEMENTAR E HIPOALERGENCICA, A BASE 

DE PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DO LEITE, TCM, 

OLEOS VEGETAIS, DE MOTIERELLA ALPI- NA E DE PEIXE; MALTODEXTRINA, 

VITAMINAS, MINERAIS, NUCLEOTIDEOS EOLIGOELEMENTOS. ISENTO DE 

LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLUTEN. APRESENTA BAIXA OSMOLA 

RIDADE, TOLERABILIDADE E ACEITACAO. 100% PROTEINA EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE BAIXO PESO MOLECULAR, 

OSMOLARIDADE MOSMOL/L: 190, OSMO LALIDADE MOSMOL/KG: 210, 

APRESENTACAO LATA CON- TENDO NO MAXIMO 1000 GRAMAS; CONTENDO 

ROTULO DE I- DENTIFICACAO E PROCEDENCIA CONFORME LEGISLACAO VI-

GENTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

144000 

  

 

 

 

00022 

 

 

 

0002236

4 

FORMULA INFANTIL PREB. 0 A 6 

FÓRMULA INFANTIL PREB. 0 A 6 FÓRMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 0 A 

6 MESES, ADICIONADAS DE PREBIÓTICOS. APRESENTAÇÃO LATA 

CONTENDO ROTULO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO Nº DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA. 

 

 

GR 

 

 

480000 

  

 

 

 

 

 

00023 

 

 

 

 

000223

67 

FORMULA INFANTIL PREB. 6 A 12M 

FÓRMULA INFANTIL PREB. 6 A 12M FÓRMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 6 A 

12 MESES ADICIONADAS DE PREBIÓTICOS. APRESENTAÇÃO LATA. DEVERÁ 

CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, AS- SIM COMO DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 1000 GRAMAS. 

 

 

 

GR 

 

 

 

144000 

  

 

 

 

 

00024 

 

 

 

 

000223

55 

FORMULA INFANTIL S/ LACTOSE 

FÓRMULA INFANTIL PARCIALMENTE HIDROLISADA, SEM LACTOSE PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 12 MESES COM TRANSTORNO GASTROINTESTINAL LEVE. 

APRESENTAÇÃO LATA COM 800 GRAMAS. CONTENDO NO ROTULO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA. 

 

 

 

LA 

 

 

 

180 

  

 

 

 

 

 

 

 

00025 

 

 

 

 

 

 

 

000223

57 

FORMULA INFATIL CRIACAS A.R 

ALIMENTO ESPECIAL, FORMULA ANTI-REGURGITACAO HIPOA LERGENICA. 

ESPECIALMENTE INDICADO P/ O TRATAMENTO DIETETICO DA 

REGURGITACAO. ESPESSADO COM AMIDO NA TURAL E CONTEM L. 

REUTERI, EFICAZES NA REDUCAO DA REGURGITACAO. CONTEM OPTIPRO 

HA, UMA MISTURA UNICA DE PROTEINAS MODERADAMENTE HIDROLISADAS, 

OBTIDAS A TRAVES DE UM TRATAMENTO ESPECIAL, QUE 

PERMITE UMA DIGESTAO FACILITADA E ESTA CLINICAMENTE COMPROVADO 

REDUZIR O RISCO ALERGICO NOS LACTENTES EM RISCO DE DESENVOLVER 

ALERGIAS. E ADEQUADO P/ A ALIMENTACAO DE LACTANTES, COMO FONTE 

ALIMENTAR UNICA, DESDE O NASCIMENTO ATE AOS 6 MESES DE IDADE. COM 

RENDIMEN TO DE ACORDO COM A DESCRICAO DO FABRICANTE. EMBALA DO 

EM LATA CONTENDO INFORMACOES NUTRICIONAIS, Nº LOTE DATA 

FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

 

 

216000 

  

 

 

 

 

 

 

00026 

 

 

 

 

 

 

000275

64 

FORMULA POLIMERIA PEDIATRICA 1.5 KCAL EM PO 

FÓRMULA POLIMERIA PEDIATRICA 1.5 KCAL EM PO FÓRMULA POLIMÉRICA 

PEDIÁTRICA; FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA CRIANÇAS DE 

3 A 10 ANOS, HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICO, EM PÓ COM PROTEÍNA DE 

ALTO VALOR BIOLÓGICO E IDR PARA MACRO E MICRONUTRIENTES. 

UTILIZADA POR VIA ORAL OU ENTERAL ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 

ISENTO DE SABOR. APRESENTAÇÃO LATA; DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE; CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; EMBALAGEM 

CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. PRECISA SER DA MARCA: (FORTINI 

PLUS ) EM ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL. 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

288000 

  

 

 

 

 

00027 

 

 

 

 

000293

56 

MIX DE FIBRAS 100% SOLUVEIS 

EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS 100% SOLÚVEIS, QUE CONTRIBUI PARA O BOM 

FUNCIONAMENTO DO INTESTINO. PODE SER ADICIONADO A DIVERSAS 

PREPARAÇÕES, DOCES OU SALGADAS, SEM ALTERAR O SABOR E A 

TEXTURA DOS ALIMENTOS. SEM SABOR-SEM CHEIRO. ZERO CALORIAS. 

ZERO AÇÚCAR. PODE SER ADICIONADO A QUALQUER TIPO DE ALIMENTO 

OU BEBIDA (QUENTE OU FRIO). 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

36000 

  

 

 

 

 

00028 

 

 

 

 

000179

70 

MODULO DE FIBRAS 

MÓDULO DE FIBRAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A 

SEGUIR: MÓDULO CONCENTRADO DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS, 

IDEAL PARA O EQUILÍBRIO FUNCIONAL DA MICROBIOTA INTESTINAL, ISENTO 

DE SABOR, GLÚTEN, LACTOSE E NÃO ALTERA A TEXTURA DOS ALIMENTOS. 

INDICADO PARA PACIENTES COM TRANSTORNOS GASTROINTESTINAIS OU 

QUE NECESSITAM DE UM SUPORTE DE MIX DE FIBRAS. PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR DE ACORDO COM NORMAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

72000 

  



39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00029 

 

 

 

 

 

 

 

000226

35 

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL – (AMPLA CONCORRENCIA) 

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL MODULO DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR 

BIOLÓGICO PAVB, COM PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE, PARA ADIÇÃO A ALI-

MENTOS DOCES OU SALGADOS NA TEMPERATURA QUENTE OU FRIA, ISENTO 

DE GLÚTEN E SACAROSE, SABOR NEUTRO, SOLÚVEL EM AGUA, PARA USO 

ORAL OU ENTERAL, A SER UTILIZADO POR PESSOAS C/ MAIOR NECESSIDADE 

PROTEICA IDOSOS, DESNUTRIDOS, PORTADORES DE CÂNCER, ETC. DEVERÁ 

CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. TIPO NUTRI PROTEIN 

HWP FRESUBIN PROTEIN POWDER; RESOURCE PROTEIN; CASEICAL; 

PROTEIN PRODIET. 

 

 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

 

 

202500 

  

 

 

 

 

 

 

 

    

00030 

 

 

 

 

 

 

 

   

0002

2635 

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL  

MODULO PROTEINA ORAL/ENTERAL MODULO DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR 

BIOLÓGICO PAVB, COM PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE, PARA ADIÇÃO A ALI-

MENTOS DOCES OU SALGADOS NA TEMPERATURA QUENTE OU FRIA, ISENTO 

DE GLÚTEN E SACAROSE, SABOR NEUTRO, SOLÚVEL EM AGUA, PARA USO 

ORAL OU ENTERAL, A SER UTILIZADO POR PESSOAS C/ MAIOR NECESSIDADE 

PROTEICA IDOSOS, DESNUTRIDOS, PORTADORES DE CÂNCER, ETC. DEVERÁ 

CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. TIPO NUTRI PROTEIN 

HWP FRESUBIN PROTEIN POWDER; RESOURCE PROTEIN; CASEICAL; 

PROTEIN PRODIET. 

 

 

 

 

 

 

       

GR 

 

 

 

 

 

 

      67500 

  

 

 

 

 

00031 

 

 

 

 

000286

62 

SUPLEMENTO ALIMENTAR ADULTOS COM MAIS DE 50 ANOS 

SUPLEMENTO ALIMENTAR ADULTOS COM MAIS DE 50 ANOS SUPLEMENTO 

ALIMENTAR INDICADO PARA ADULTOS COM MAIS DE 50 ANOS. CONTÉM 26 

VITAMINAS E MINERAIS. FORTALECE O METABOLISMO E O SISTEMA 

IMUNOLÓGICO. ESTE PRODUTO NÃO É LEITE EM PÓ. CONTÉM LACTOSE. 

EMBALAGEM COM ATÉ 740 GRAMAS. CONTENDO NO RÓTULO DATA DE 

VALIDADE E PROCEDÊNCIA 

(MARCA NUTRÊN SÊNIOR) EM ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

133200 

  

 

 

 

 

00032 

 

 

 

 

000286
23 

SUPLEMENTO NORMOCALORICO, NORMOPROTEICO SUPLEMENTO 

NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICO; SUPLEMENTO INDICADO PARA 

OFERECER NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA. DIETA NORMOCALÓRICO 

E NORMOPROTEICO, RICA EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. CONTÉM 28 

VITAMINAS E MINERAIS ESSENCIAIS, INCLUSIVE ANTIOXIDANTES, COMO AS 

VITAMINAS C E E, SELÊNIO, ZINCO E BETACAROTENO. SABOR BAUNILHA. 

ISENTO DE GLÚTEN. APRESENTAÇÃO 800 - 900G. 

 

 

 

 

 

     

GR 

 

 

       

 

        

     288000 

                  

 

 

 

 

00033 

 

 

 

 

000233

04 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 1 A 10 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 1 A 10 SUPLEMENTO NUTRICIONAL, A SER 

UTILIZADO VIA ORAL OU ENTERAL, POR CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, PARA 

RECUPERAÇÃO OU MANUTENÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL. DEVERÁ SER 

ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA. DEVERÁ CONTER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, ASSIM COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÁXIMO 400 GRAMAS. 

 

 

 

 

GR 

 

 

 

 

120000 

  

  
 

  VALOR 

TOTAL 

   R$ 

 

 

 
No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre os mesmos, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e 

previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto 

ora licitado, declaro que os produtos/serviços ofertados são de Boa Qualidade.  

  

 

  Cidade - Estado, _______ de _____________ de _________.  

  

  

  

__________________________________________  
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ANEXO VI 
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO               Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:                 REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM 

 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

MUNICÍPIO DE IBIRACI, RUA: 6 DE ABRIL, 912, BAIRRO: CENTRO, CEP: 37.990-000, IBIRACI/MG, 

FONE: (35) 3544-9700, CNPJ: 17.894.072/0001-22, REPRESENTANTES: Paulo Cézar de Oliveira 
(Prefeito de Ibiraci). Cristina Aparecida Maia Faleiros (Secretária de Saúde). 

  

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:   

 

FORNECEDOR: A Empresa, CNPJ Nº <cnpj_empresa>, com sede na Rua <end_empresa> n° 

<nr_end_empresa>, bairro <bairro_empresa>, cidade de <cidade_empresa>, Estado de 
<uf_empresa>, CEP <cep_empresa>, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) portador(a) RG nº 

<rg_representante>. e do CPF nº <cpf_representante>: 

  

VIGÊNCIA: <id_data_inicial> a <id_data_final>.  

  

Pelo presente Termo de Compromisso de Fornecimento que entre si fazem, de um lado o Gerenciador do 

Registro de Preço, acima identificado, e de outro lado o Detentor do Registro de Preço acima identificado, 
referente ao processo acima em epígrafe e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preço, 

mediante as cláusulas e condições, a seguir:  

  

1 – DO OBJETO  

  

1.1 - Apresente Ata tem por objeto o registro de preços para a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, MÓDULOS, FÓRMULAS 

E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS 

PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE.”, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos.  

  

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1 - O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) estão contempladas no anexo desta ata, tendo como valor total da ata 
<v_currency> (<v_extenso>). 

   

2.2 - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta Ata de Registro de Preços.  

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.3.1 – O termo de Referência;  



41 

 

 

 

 

 

 

2.3.2 - O Edital da Licitação;  

2.3.3 - A Proposta da detentora;  

  

3 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

3.1 - Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços.  

  

4 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  

4.1 - O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 12 meses, iniciando em 
<id_data_inicial> com término previsto para <id_data_final>, podendo ser prorrogada nos termos do art. 

84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.  

4.2 - O contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento, observado o disposto no sart. 105 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.3 - O contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 
assinado durante a vigência da referida ata.  

  

5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

  

5.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

  

6 – DO PAGAMENTO  

  

6.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

  

7 – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:  
7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.1.2 - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
7.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  
7.2.1 - Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado 
do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
7.2.2 - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado.  
7.2.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
7.2.4 - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as 
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  
7.3 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
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registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.4 - Para fins do disposto no subitem anterior, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido 
de alteração, documentação comprobatória e planilha de custos que DEMONSTRE que o preço registrado 
se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  
7.4.1 – Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 
obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 29, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  
7.4.2 - Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados.  
7.4.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
7.4.4 - Na hipótese de COMPROVAÇÃO, pela detentora, de que o preço se tornou superior ao registrado, 
ao ponto de impossibilitar o cumprimento do compromisso, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
7.4.5 - O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
efetuar a alteração contratual.  
 
8 – OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR  
  
8.1 - São obrigações do Gerenciador:  
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de acordo com este Termo 
de Referência e seus anexos;  
8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.1.3 - Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço e o cumprimento das obrigações 
pela detentora;  
8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.1.6 - Efetuar o pagamento à detentora do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preço;  
8.1.7 - Aplicar à detentora as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de Preço;  
8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
da Ata de Registro de Preço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.1.9 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela detentora no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  
8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela detentora com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preço, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Ata de Registro de Preço, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  

 
9 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
  
9.1 - A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes da Ata de Registro de Preço e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
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9.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos.  
9.1.2 - Comunicar ao gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preço ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;  
9.1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal da Ata de Registro de Preço, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo gerenciador, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a detentora deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preço, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  a) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
b) certidão de Regularidade do FGTS–CRF; e  
c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT;  
9.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao gerenciador e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preço;  
9.1.8 - Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
9.1.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Gerenciador ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  
9.1.10 - Paralisar, por determinação do gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
9.1.11 - Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preço, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de  
2021);  
9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da 
Ata de Registro de Preço, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preço;  
9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do gerenciador.  
9.1.17 - Responsabilizar-se pelo transporte dos bens até o local destinado para entrega. Responsabilizar 
por todos os encargos resultantes do fornecimento, inclusive impostos, taxas e emolumentos, encargos 
técnicos, trabalhistas, previdenciários, transporte e outros que incidirem sobre o objeto adjudicado.  
9.1.18 - A detentora deverá fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual - EPI’s, tais 
como: capacetes, cintos de segurança, botas, luvas, óculos de proteção, etc, caso necessário e a 
legislação vigente exigir;  
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9.1.19 - Somente a detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preço.  
  
10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1 - O registro será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  
10.1.1 - A detentora descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
10.1.2 - A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável.  
  
11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 - As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão 
por contada da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza.  
 
12 – DAS PENALIDADES  

 
12.1 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:   
12.1.1 - Advertência;   
12.1.2 - Multa;  
12.1.3 - Impedimento de licitar e contratar e  
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
12.2 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.2. 1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.  
12.2. 2 - As peculiaridades do caso concreto  
12.2. 3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes  
12.2. 4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
12.2.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
12.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.   
12.4 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:   
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;   
b) cancelamento do preço registrado;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 
prazo de até cinco anos.  
Parágrafo único.  As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.  
12.5 - Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o 
décimo dia;  
b) rescisão unilateral do termo de compromisso após o décimo dia de atraso.  
12.6 - Por inexecução total ou execução irregular do termo de compromisso de fornecimento ou de 
prestação de serviço:  
a) advertência, por escrito, nas faltas leves;  
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
Parágrafo único. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 12.6 poderá ser aplicada de forma isolada 
ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d".  
12.7 - Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 
Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei 
14.133/2021.  
12.8 - Na hipótese de multas, a empresa inadimplente será notificada para recolher ao Tesouro Municipal 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena de inscrição da 
mesma na dívida ativa do Município e respectiva execução fiscal; em sendo possível e no caso de ser 
mantido o contrato, será facultado à Administração o recolhimento das multas por ocasião do pagamento, 
através de desconto e compensação no preço.  
12.9 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.  
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.   
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
  
13 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.  
  
14 – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de1990–Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
  
15 – DO FORO  
 
15.1 - Fica eleito o foro da comarca de Ibiraci/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a esta Ata 
de Registro de Preço, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir a presente Ata de Registro de Preço em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que depois de lida e achada conforme, vai assinada por ambas as partes 
devidamente nomeadas e qualificadas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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IBIRACI, XX DE XXXXXXXX DE 2026. 

 
 

 

_____________________________________ 

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

Prefeito de Ibiraci 

_____________________________________ 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Empresa Contratada 

  

  

 

___________________________________ 
CRISTINA APARECIDA MAIA FALEIROS 

Secretaria Municipal De Saúde 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

___________________________                       ___________________________   
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ENCAMINHAMENTO PARA PARECER JURÍDICO  
  

 

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO               Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:                 REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM 

      

ASSUNTO: Exame de Conformidade Jurídica e Aprovação pelo prosseguimento processual  

 

  Senhor Procurador,  

 

  Considerando a devida instrução processual solicitado pela Secretaria Requisitante, 

encaminho este caderno processual para análise de estrita legalidade, com fulcro no art. 53 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

  Roga-se a este Departamento Jurídico que se manifeste quanto à viabilidade jurídica do 

processo nº 126/2026, PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, MÓDULOS, FÓRMULAS 

E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DOS PACIENTES ATENDIDOS 

PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE.”, bem como sobre a validade dos documentos, em observância 

aos princípios da administração pública. 

 

  Ato contínuo à emissão da nota jurídica, os autos deverão ser restituídos a este Setor de 

Licitações para as providências de publicidade e abertura da fase externa. 

 

                                                   Ibiraci-MG, 23 de junho de 2026 

  

  

 

__________________________________ 

NEOLANDES BORGES DE FREITAS 

Secretário Municipal de Administração Geral  



48 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO  
  

 

PROCESSO LICITATÓRIO             Nº 126/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO               Nº 021/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO:                 REGISTRO DE PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM 

  

 

O MUNICÍPIO de IBIRACI/MG torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no site www.slicx.com.br, com modo de disputa ABERTO, de acordo com a Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5.144 de 23 de dezembro de 2023, no seguinte teor:  

  

1º) OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para a “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, 

MÓDULOS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DOS 

PACIENTES ATENDIDOS PELA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE.”.  

  

2º) PROPOSTA: O recebimento das propostas será até às 08:30:00 - 13/07/2026, e início da sessão será 
às 09:00 h - 13/07/2026 no site www.slicx.com.br.  

  

3º) O Edital estará disponível a partir desta data no horário das 10h00min às 16h00min no Setor de 
Compras e Licitações localizado na Rua Seis de Abril, nº 912 – Centro de Ibiraci-MG ou através dos 

endereços eletrônicos www.slicx.com.br e www.ibiraci.mg.gov.br.  

  

  

                                                   Ibiraci-MG, 23 de junho de 2026 

 

 

 

 

__________________________________ 

NEOLANDES BORGES DE FREITAS 

Secretário Municipal de Administração Geral 

http://www.slicx.com.br/
http://www.slicx.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicnet.com.br/
http://www.ibiraci.mg.gov.br/
http://www.ibiraci.mg.gov.br/

